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              PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE PARIQUERA-AÇU 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE PARIQUERA-AÇU 

 

Autos n. 580-44.2008  

 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, vem 
à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo da AÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA proposta em face de ORLANDO MILAN, 
OSVALDO MILAN e OSVALDO MILAN-ME expor e requerer o 
seguinte: 

 1 – Nos termos da r. sentença de fls. 1303/1308, que 
foi julgada procedente e transitou em julgado em 31/01/2017 (fls. 
1333), os demandados ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN e OSVALDO 
MILAN ME foram condenados a, solidariamente, ressarcirem o dano ao 
erário do Município de Pariquera-Açu, no valor atualizado de R$ 
35.310,48, conforme calculo anexo. 

 2 – O requerido ORLANDO MILAN foi condenado, 
ainda, às seguintes sanções: a) suspensão dos direitos políticos de cinco 
anos; b) multa civil de duas vezes o valor do dano (R$ 70.620,96); c) a 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de cinco anos.  

3 – O requerido OSVALDO MILAN foi condenado, 
ainda, às seguintes sanções: a) suspensão dos direitos políticos de cinco 
anos; b) multa civil de uma vez o valor do dano (R$ 35.310,48); c) a 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de cinco anos.  
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              PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE PARIQUERA-AÇU 

 4 – É necessário, portanto, promover o cumprimento 
da sentença no que tange ao capítulo condenatório, devendo, por isso, 
ser intimados os demandados para que paguem em 15 dias o valor do 
cálculo anexo, sob pena de multa de 10% e penhora de bens. No mais, 
quanto ao capítulo constitutivo, conforme documentação que instrui a 
presente, verifica-se que já foram expedidos ofícios a diversos órgãos 
públicos e inserido o nome dos demandados no rol dos condenados por 
improbidade administrativa do Conselho Nacional de justiça. 

 4 – Isto posto, nos termos do artigo 523 do Código de 
Processo Civil, requer o Ministério Público: 

 A) seja ORLANDO MILAN intimado para que, em 15 
dias, efetue nestes autos o depósito do valor de R$ 105.931,44, 
correspondente ao valor do dano e multa civil de duas vezes o valor do 
dano, sob pena de penhora de bens e multa processual de 10% (art. 
523, § 1º, do Código de Processo Civil);  

B) seja OSVALDO MILAN intimado para que, em 15 
dias, efetue nestes autos o depósito do valor de R$ 70.620,96, 
correspondente ao valor do dano e multa civil de uma vez o valor do 
dano, sob pena de penhora de bens e multa processual de 10% (art. 
523, § 1º, do Código de Processo Civil); 

C) seja OSVALDO MILAN-ME intimado para que, em 
15 dias, efetue nestes autos o depósito do valor de R$ 35.310,48, 
correspondente ao valor do dano, sob pena de penhora de bens e 
multa processual de 10% (art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil);  

  

Nestes termos, 

 P. deferimento. 

Pariquera-Açu, 09 de maio de 2017. 

 

LEANDRO SILVA XAVIER 

Promotor de Justiça  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Tipo Completo da Parte 
Ativa Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível >>

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gabriela de Oliveira Thomaze

Vistos.
Atente-se o requerente que a correta classificação das petições no curso do 

processo é essencial ao bom andamento dos trabalhos nesta serventia, especialmente o correto 
cadastramento dos pólos demandantes. Ficam as partes cientes de que todas as petições deverão 
ser classificadas/nomeadas corretamente, de acordo com as classes e assuntos existentes no 
sistema SAJ, nos termos do art. 6º do CPC, com todas as informações e dados cadastrais 
atualizados e existentes que estiver em sua posse ou for seu conhecimento. Excepcionalmente, 
providencie a serventia o cadastramento dos polos demandantes.

Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Int.
Pariquera-Acu, 20 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Ciência ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 21 de julho de 2017. 
Eu, ___, Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 21/07/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

Pariquera-Acu, (SP),  21 de julho de 2017
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/07/2017 17:28
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público
 
 

São Paulo, 24 de Julho de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 25/07/2017 15:09 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0183/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Atente-se   o   requerente   que   a   correta   classificação   das   petições   no   curso   do 
 processo   é   essencial   ao   bom   andamento   dos   trabalhos   nesta   serventia,   especialmente   o   correto 
 cadastramento   dos   pólos   demandantes.   Ficam   as   partes   cientes   de   que   todas   as   petições   deverão   ser 
 classificadas/nomeadas   corretamente,   de   acordo   com   as   classes   e   assuntos   existentes   no   sistema   SAJ,   nos 
 termos   do   art.   6º   do   CPC,   com   todas   as   informações   e   dados   cadastrais   atualizados   e   existentes   que   estiver 
 em   sua   posse   ou   for   seu   conhecimento.   Excepcionalmente,   providencie   a   serventia   o   cadastramento   dos 
 polos   demandantes.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523 
 do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º, 
 inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito 
 em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.Int." 

           Do que dou fé.  
           Pariquera-Acu, 25 de julho de 2017. 

           Valdomiro Borogan 
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 26/07/2017 11:29 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2338/2344   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Atente-se   o   requerente   que   a   correta   classificação   das   petições   no   curso   do 
 processo   é   essencial   ao   bom   andamento   dos   trabalhos   nesta   serventia,   especialmente   o   correto 
 cadastramento   dos   pólos   demandantes.   Ficam   as   partes   cientes   de   que   todas   as   petições   deverão   ser 
 classificadas/nomeadas   corretamente,   de   acordo   com   as   classes   e   assuntos   existentes   no   sistema   SAJ,   nos 
 termos   do   art.   6º   do   CPC,   com   todas   as   informações   e   dados   cadastrais   atualizados   e   existentes   que   estiver 
 em   sua   posse   ou   for   seu   conhecimento.   Excepcionalmente,   providencie   a   serventia   o   cadastramento   dos 
 polos   demandantes.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523 
 do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º, 
 inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito 
 em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.Int." 

           Pariquera-Açu, 26 de julho de 2017. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os executados foram intimados pelo DJE do dia 
25/07/2017, através do seu advogado, a pagarem o valor indicado na 
presente execução, todavia decorreu o prazo sem que houvesse notícias do 
pagamento e nem a interposição de impugnação. Nada Mais. Pariquera-Acu, 
26 de outubro de 2017. Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 26 de outubro de 2017.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 26/10/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  26 de outubro de 2017
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  27/10/2017 16:17
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 27 de Outubro de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  27/10/2017 16:17
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 27 de Outubro de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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                     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PARIQUERA-AÇU 

AUTOS N. 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

MM. Juiz, 

 

Apesar de regularmente intimados os executados não pagaram o débito 

apontado na exordial, de modo que se mostram necessárias medidas constritivas que 

deverão recair sobre o patrimônio destes. 

Requeiro, portanto, a realização de pesquisa BACEN-JUD, bem como 

pesquisa de imóveis e veículos em nome dos executados. 

 

Pariquera-Açu, data do protocolo. 

 

-assinatura digital- 

Flávio José da Costa 

Promotor de Justiça Substituto 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

Processo nº 0000378-52.2017.8.26.0424 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Aos 21 de novembro de 2017, faço estes autos conclusos à(o)Dr(a)André Gomes do Nascimento MM Juiz de Direito da Vara de Pariquera-Açu. Eu, ________ 

(Alexandre Cleto Porto, Escrivão Judicial II

DECISÃO

Processo nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gomes do Nascimento

Vistos.

Defiro a tentativa de penhora via bacenjud e a pesquisa de bens via Renajud e 
Infojud.

Intime-se.

Pariquera-Acu, 21 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Recolher as custas – penhora bacenjud e renajud"
Nada Mais. Pariquera-Acu, 22 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 27/11/2017 11:35 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2947;/2954   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor do ato: ""Recolher as custas - penhora bacenjud e renajud"" 

           Pariquera-Açu, 27 de novembro de 2017. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
03

78
-5

2.
20

17
.8

.2
6.

04
24

 e
 c

ód
ig

o 
1E

36
43

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 A

M
A

R
O

 L
IS

B
O

A
 N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

03
/2

01
8 

às
 1

4:
11

 .

fls. 77



���������� ��	
������������������������������������� ���
���!������"��#�$����%�&��'��%����%'���#��'(�)'�����%�&������������������������%������'&�*+ ���,-./012343,56789:;5630<=9>9?963@A4B9A5C16<D89EF30@/@3/G/,@3BHIJ@/3.-K@CLMNLONPLQR343QSFLQFQQT5U><VENHAWE8X?:;563,-./T/GYV?>? Z[\]̂ __ /AE3̀?a89>?:bE cdd_ /AE3GE=5VE cddcef?669 ghciZ_]cdcjddkd]k G?8>?NGE=5VE lmnZopqrjC_ckCst,56789:;563,-./T/GjstujvhomwixZvhvor,56789:;563,-./0123/79y?6z{|}~�|{������~�}K89a<A?V ujv\xnorCjs�vmnorC[sZsjorZoĈoCjs�vom eEX?8>?NG<A9>U�9E tonumt�8�bE30<=9>9D89E ixv�mCZoC_C�ojoCZmC[mjx�[sZsjorCZsCtonumtC�Ct� .8E3=E3Y8E>566E ddd̂ �g��gcd_̂ �d̂ �_d�0<9�3HA>V<6bE onvuoC�vrronv eỲ c�]�_qq�qqq�qq16<D89E3HA>V<6bE v���������C���C������ ¡¢£ eỲ v���������C���C������ ¡¢£,56789:bE u�����¢�¤�¥�� 2?7?3HA>V<6bE ckpd]pcd_̂
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a pesquisa INFOJUD em nome dos executados 
encontra-se arquivada em pasta própria do ofício, à disposição do exequente 
para consulta pelo prazo de trinta dias, ao fim do qual será inutilizado, nos 
termos do artigo 1.263, I das NSCGJ. Nada Mais. Pariquera-Acu, 05 de 
março de 2018. Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 05 de março de 2018.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 05/03/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  05 de março de 2018
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

PJ de Pariquera-Açu 
 

 

Página 1 de 2 

 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARIQUERA-AÇU 

Autos nº 378-52.2017 

 

 

MM. Juiz, 

 

Decorrido o prazo para pagar o débito, ao valor 

apontado na inicial deve incidir a multa de 10%, nos termos do artigo 523, § 1º, 

do CPC, sendo Orlando Milan devedor de R$ 116.524,58, Osvaldo Milan 

devedor de R$ 77.683,05 e Osvaldo Milan ME devedor de R$ 38.841,52, sem 

prejuízo de oportuna atualização do calculo. 

Deferida a realização de pesquisa  Bacenjud, Renajud 

e Infojud a fim de localizar bens passíveis de expropriação, sobreveio a juntada 

da documentação de fls. 71/81 e certidão de fls. 82. 

Pois bem.  

A pesquisa Bancejud (penhora online) restou 

infrutífera  em relação ao executado Orlando Milan (fls. 71/72), ao executado 

Osvaldo Milan (fls. 73/74) e Osvaldo Milan ME (fls. 75/76). 

A pesquisa Renajud apontou a existência de dois 

veículos em nome de Orlando Milan (fls. 77), ambos com restrição judicial (fls. 

78/79). Já os executados Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME não possuem 

veículos (fls. 80/81). 

A pesquisa Infojud – arquivada em cartório - apontou 

a existência de diversos bens móveis e imóveis em nome de Orlando Milan , ao 

passo que em relação a Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME a pesquisa restou 

infrutífera. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

PJ de Pariquera-Açu 
 

 

Página 2 de 2 

 

Diante do exposto, requeiro a expedição de mandado 

de penhora e avaliação a ser cumprido na residência dos executados Orlando 

Milan (Rua Santa Natalia, nº 23, Centro, Pariquera-Açu), Osvaldo Milan (Rua 

João Tobias Filho, nº 234, Centro, Pariquera-Açu) e na sede da empresa Osvaldo 

Milan ME (Rua Francisco Elias, nº 15, Jardim Elvira Zanella, Pariquera-Açu), a 

fim de apurar a existência de bens móveis passíveis de expropriação. 

Requeiro, ainda, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação de todos os bens móveis e imóveis indicados na 

Declaração de Imposto de Renda de Orlando Milan, com exceção do imóvel 

situado na Rua Santa Natalia, nº 23, Centro, por se tratar do imóvel residencial – 

bem de família -, expedindo-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para 

averbar na matrícula as restrições impostas. 

Requeiro, ademais, a realização de pesquisa ARISP 

– imóveis – em nome dos três executados, a fim de apurar a existência de bens 

imóveis não declarados à Receita Federal. 

Requeiro, outrossim, a inclusão do nome dos 

executados nos órgãos de proteção ao crédito (SPC e Serasa), assim como o 

protesto da sentença judicial transitada em julgado, oficiando-se ao cartório 

de protesto (art. 517 do CPC).  

       

Assinado digitalmente. 

 

LEANDRO SILVA XAVIER 

Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  08/03/2018 16:52
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 8 de Março de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

Processo nº 0000378-52.2017.8.26.0424 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Aos 16 de março de 2018, faço estes autos conclusos à(o)Dr(a)André Gomes do Nascimento MM Juiz de Direito da Vara de Pariquera-Açu. Eu, ________ 

(Alexandre Cleto Porto, Escrivão Judicial II

DECISÃO

Processo nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gomes do Nascimento

Vistos.

Cumpra-se nos exatos termos retro requeridos.

Intime-se.

Pariquera-Acu, 16 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 21/03/2018 11:31 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2601/2607   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor do ato: "Cumpra-se nos exatos termos retro requeridos." 

           Pariquera-Açu, 21 de março de 2018. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

"Expedir Certidões".

Nada Mais. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018. Eu, ___, 
Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Nome do devedor: Osvaldo Milan - ME

CPF/CNPJ: 56.184.237/0001-24

Endereço: Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella - CEP 11930-000, 
Pariquera-Açu-SP

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Juiz(a) de Direito: André Gomes do Nascimento

Vara: Vara Única

Comarca: de Pariquera-Açu

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o MM. Juiz de Direito mandou INCLUIR o apontamento de 

débito no banco de dados desse órgão por decisão proferida em 16/03/2018. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 30 dias,  para o e-mail 

pariquera@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$ 38.841,52

Data do vencimento: 16/08/2017

No caso de processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser 

encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pariquera@tjsp.jus.br), em 

arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo 

"assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

Alexandre Cleto Porto, Escrivão, matrícula M356.264-9.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Nome do devedor: Osvaldo Milan

CPF/CNPJ: 044.450.578-43

Endereço: Rua João Tobias Filho, 234, Centro - CEP 11930-000, Pariquera-
Açu-SP

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Juiz(a) de Direito: André Gomes do Nascimento

Vara: Vara Única

Comarca: de Pariquera-Açu

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o MM. Juiz de Direito mandou INCLUIR o apontamento de 

débito no banco de dados desse órgão por decisão proferida em 16/03/2018. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 30 dias,  para o e-mail 

pariquera@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$ 77.683,05

Data do vencimento: 16/08/2017

No caso de processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser 

encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pariquera@tjsp.jus.br), em 

arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo 

"assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

Alexandre Cleto Porto, Escrivão, matrícula M356.264-9.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Nome do devedor: Orlando Milan

CPF/CNPJ: 480.003.108-72

Endereço: Rua Santa Natália, 23, Centro - CEP 11930-000, Pariquera-Açu-SP

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Juiz(a) de Direito: André Gomes do Nascimento

Vara: Vara Única

Comarca: de Pariquera-Açu

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o MM. Juiz de Direito mandou INCLUIR o 

apontamento de débito no banco de dados desse órgão por decisão proferida em 16/03/2018. 

Informação sobre o cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 30 dias,  para 

o e-mail pariquera@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$ 116.524,58

Data do vencimento: 16/08/2017

No caso de processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser 

encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pariquera@tjsp.jus.br), em 

arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo 

"assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

Alexandre Cleto Porto, Escrivão, matrícula M356.264-9.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado Orlando Milan e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 424.2018/001537-0

Diligência do Juízo

O MM. Juiz de Direito da Vara Única, Dr. André Gomes do Nascimento, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO a ser cumprido na residência dos executados Orlando Milan - 
Rua Santa Natália, nº 23, Centro, CEP: 11930-000, Pariquera-Açu – SP, Oswaldo Milan - Rua 
João Tobias Filho, nº 234, Centro,  CEP: 11930-000, Pariquera-Açu – SP e na sede da empresa 
Osvaldo Milan – ME - Rua Francisco Elias, nº 15, Jardim Elvira Zanella, CEP: 11930-000, 
Pariquera-Açu – SP, a fim de apurar a existência de bens móveis passíveis de expropriação, 
tantos quanto bastem para garantir a execução.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018. 
Alexandre Cleto Porto, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Nome do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>
Endereço: Endereço do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>
Fone:

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*42420180015370*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado Orlando Milan e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 424.2018/001538-8

Diligência do Juízo

Executado: ORLANDO MILAN, Brasileiro, Casado, Rua Santa Natália, 23, Centro, CEP 
11930-000, Pariquera-Açu - SP

O MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro de Pariquera-Açu da Comarca de Pariquera-Açu, 
Dr. André Gomes do Nascimento, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO de todos os bens móveis e imóveis indicados na Declaração do 
Imposto de Renda, a saber:

x Automóvel marca Fiat Palio Wik Adventure, Ano/Mod: 2009/2010, Renavam: 182257550, 
Placas: EJT 4063, Adq. em dezembro/2009, por R$ 55.000,00, financiado em 48 parc. iguais 
de R$ 1.663,00.

x Gleba Rural com Área Total de 76,47HA., que é parte do Sítio Barra do Jacupiranga, 
Município de Pariquera-Açu, conforme Matrícula nº 26319.

x 50% do Imóvel denominado Fazenda Três Rios, no Município de Pariquera-Açu/SP, com área 
de 77HA, Adq em 07/1991, com casas em alvenaria medindo uma 120MTS2 e 75MTS a 
outra.

x Curral em madeira de Lei medindo 150MTS2 constr. em 1999, na Fazenda Três Rios.

x Barracão Pré Moldado Cimentado, com 500MTS2, constr. em 2001, na Fazenda Três Rios.

x Duas casas de alvenaria rústicas, sendo uma com área de 50MTSS e outra com 60MTS2, 
edificadas em 2002, na Fazenda Três Rios.

x Poço artesiano tubular, com profundidade de 34MTS, na Fazenda Três Rios.

x Eqto completo de ordenha mecânica instalado na Fazenda Três Rios.

x Dois tanques com seus implementos para leite.

x Lotes de terras rurais sendo 50% de uma porção maior de 78,97 alq. paulistas na estrada da 
Boa Vista sentido Barra do Rio Jacupiranga, no município de Pariquera-Açu, com matrícula 
4697 e 4137, Sítio Barra do Jacupiranga, escriturada em Livro N. 55, 57, sendo a minha 
pessoa o equivalente a 39,49 alq. paulista, pelo valor de R$ 30.000,00, adq. em 16/12/2014, 
do sr. Arnaldo Calil Pereira Jardim, CPF: 041.978.078-56.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha vdrjfd. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018. Alexandre 
Cleto Porto, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>
Endereço: 300 - Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação indisponível 
>>

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*42420180015388*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

ALEXANDRE CLETO PORTO, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única do Foro de 
Pariquera-Açu, na forma da lei,

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2008 

VALOR DA CAUSA: R$ 213.994,32

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 08/03/2018 : RS 38.841-52 (Trinta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
Ministério Público do Estado de São Paulo

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
OSVALDO MILAN – ME, CNPJ: 56.184.237/0001-24, Rua Francisco Elias, nº 15, Jardim Elvira 
Zanella, CEP: 11930-000, Pariquera-Açu - SP

DATA DA SENTENÇA: 01/10/2015

SENTENÇA: "Pelo exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado nesta Ação Civil Pública promovida pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU em face de 
ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME para: 1) CONDENAR os 
requeridos ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME a, 
solidariamente, ressarcirem o dano ao erário do Município de Pariquera-Açu/SP, no valor 
resultante da diferença entre o valor de mercado do produto/serviço fornecido (estimado em 
R$5.626,00, para a carta convite do item 1, “a” da inicial, e R$ 4.320,00 para a carta convite do 
item 1, “b” da inicial), atualizados a partir de abril de 2012, e o que foi pago, ou seja, R$ 
18.980,00 e R$ 17.920,00, atualizado a contar do pagamento, respectivamente.  Desnecessária 
a liquidação, podendo os autores apresentarem mero cálculo aritmético do valor devido com a 
correção monetária pelos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. 2) CONDENAR o réu OSVALDO 
MILAN, por incurso nos artigos 10º, inciso V, 11, “caput”, na forma do artigo 3º, da Lei nº 
8.429/92, às seguintes sanções: A) a proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos (artigo 12, inciso II, da 
LIA); b) a suspensão dos direitos políticos por cinco anos; c) o pagamento de multa civil de uma 
vez o valor do dano; 3) CONDENAR o réu ORLANDO MILAN, por incurso nos artigos 10º, 
inciso V, 11, “caput”, da Lei nº 8.429/92, às seguintes sanções: A) suspensão dos direitos 
políticos de cinco anos; B) a multa civil de duas vezes o valor do dano; C) a proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de cinco anos. Por consequência, extingo o processo com resolução de mérito com 
fundamento no art. 269, I, do CPC. Custas e honorários advocatícios incabíveis na espécie. 
P.R.I.C. Pariquera-Acu, 01 de outubro de 2015."

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 31/01/2017

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
16/08/2017

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

ALEXANDRE CLETO PORTO, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única do Foro de 
Pariquera-Açu, na forma da lei,

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2008 

VALOR DA CAUSA: R$ 213.994,32

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 08/03/2018 : RS 116.524,58 (Cento e dezesseis 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e ciquenta e oito centavos).

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
Ministério Público do Estado de São Paulo

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
ORLANDO MILAN, CPF: 480.003.108-72, Rua Santa Natália, nº 23, Centro, CEP: 11930-000, 
Pariquera-Açu - SP

DATA DA SENTENÇA: 01/10/2015

SENTENÇA: "Pelo exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado nesta Ação Civil Pública promovida pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU em face de 
ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME para: 1) CONDENAR os 
requeridos ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME a, 
solidariamente, ressarcirem o dano ao erário do Município de Pariquera-Açu/SP, no valor 
resultante da diferença entre o valor de mercado do produto/serviço fornecido (estimado em 
R$5.626,00, para a carta convite do item 1, “a” da inicial, e R$ 4.320,00 para a carta convite do 
item 1, “b” da inicial), atualizados a partir de abril de 2012, e o que foi pago, ou seja, R$ 
18.980,00 e R$ 17.920,00, atualizado a contar do pagamento, respectivamente.  Desnecessária 
a liquidação, podendo os autores apresentarem mero cálculo aritmético do valor devido com a 
correção monetária pelos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. 2) CONDENAR o réu OSVALDO 
MILAN, por incurso nos artigos 10º, inciso V, 11, “caput”, na forma do artigo 3º, da Lei nº 
8.429/92, às seguintes sanções: A) a proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos (artigo 12, inciso II, da 
LIA); b) a suspensão dos direitos políticos por cinco anos; c) o pagamento de multa civil de uma 
vez o valor do dano; 3) CONDENAR o réu ORLANDO MILAN, por incurso nos artigos 10º, 
inciso V, 11, “caput”, da Lei nº 8.429/92, às seguintes sanções: A) suspensão dos direitos 
políticos de cinco anos; B) a multa civil de duas vezes o valor do dano; C) a proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de cinco anos. Por consequência, extingo o processo com resolução de mérito com 
fundamento no art. 269, I, do CPC. Custas e honorários advocatícios incabíveis na espécie. 
P.R.I.C. Pariquera-Acu, 01 de outubro de 2015."

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 31/01/2017

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
16/08/2017

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

ALEXANDRE CLETO PORTO, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única do Foro de 
Pariquera-Açu, na forma da lei,

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2008 

VALOR DA CAUSA: R$ 213.994,32

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 08/03/2018 : RS 77.683,05 (Setenta e sete mil, 
seiscentos e oitenta e três reais e cinco centavos).

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
Ministério Público do Estado de São Paulo

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
OSVALDO MILAN, CPF: 044.450.578-43, Rua João Tobias Filho, nº 234, Centro, CEP: 
11930-000, Pariquera-Açu - SP 

DATA DA SENTENÇA: 01/10/2015

SENTENÇA: "Pelo exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado nesta Ação Civil Pública promovida pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU em face de 
ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME para: 1) CONDENAR os 
requeridos ORLANDO MILAN, OSVALDO MILAN E OSVALDO MILAN-ME a, 
solidariamente, ressarcirem o dano ao erário do Município de Pariquera-Açu/SP, no valor 
resultante da diferença entre o valor de mercado do produto/serviço fornecido (estimado em 
R$5.626,00, para a carta convite do item 1, “a” da inicial, e R$ 4.320,00 para a carta convite do 
item 1, “b” da inicial), atualizados a partir de abril de 2012, e o que foi pago, ou seja, R$ 
18.980,00 e R$ 17.920,00, atualizado a contar do pagamento, respectivamente.  Desnecessária 
a liquidação, podendo os autores apresentarem mero cálculo aritmético do valor devido com a 
correção monetária pelos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. 2) CONDENAR o réu OSVALDO 
MILAN, por incurso nos artigos 10º, inciso V, 11, “caput”, na forma do artigo 3º, da Lei nº 
8.429/92, às seguintes sanções: A) a proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos (artigo 12, inciso II, da 
LIA); b) a suspensão dos direitos políticos por cinco anos; c) o pagamento de multa civil de uma 
vez o valor do dano; 3) CONDENAR o réu ORLANDO MILAN, por incurso nos artigos 10º, 
inciso V, 11, “caput”, da Lei nº 8.429/92, às seguintes sanções: A) suspensão dos direitos 
políticos de cinco anos; B) a multa civil de duas vezes o valor do dano; C) a proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de cinco anos. Por consequência, extingo o processo com resolução de mérito com 
fundamento no art. 269, I, do CPC. Custas e honorários advocatícios incabíveis na espécie. 
P.R.I.C. Pariquera-Acu, 01 de outubro de 2015."

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 31/01/2017

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
16/08/2017

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pariquera-Acu, 14 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ENC: OFÍCIO Nº 426755/2018 RESPONDIDO PELA SERASA EXPERIAN. 
PARIQUERA-ACU - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO 

________________________________________
De: monitore@serasa.com.br [monitore@serasa.com.br]
Enviado: terça-feira, 29 de maio de 2018 9:41
Para: PARIQUERA-ACU - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO
Assunto: OFÍCIO Nº 426755/2018 RESPONDIDO PELA SERASA EXPERIAN.

Prezados, O Ofício Nº 426755/2018, Processo Nº 00003785220178260424 Vara OFÍCIO JUDICIAL foi respondido pela 
Serasa Experian, favor acessar a aplicação SerasaJudicial para ver a resposta.

Esta é uma mensagem automática do sistema. Não é necessário responder.

________________________________

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela 
tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em 
desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e 
passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da 
mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo
TJSP.

Enviado: terça-feira, 29 de maio de 2018 9:45 
Para: VALDOMIRO BOROGAN

Página 1 de 1ENC: OFÍCIO Nº 426755/2018 RESPONDIDO PELA SERASA EXPERIAN.

29/05/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAB5%2fjdJBFKT... P
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Nilson Roberto Silva Pacca (31637)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 424.2018/001538-8, dirigi-me à Rua Santa Natália, 23, Centro, 
nesta cidade, quando falei com o senhor Orlando Milan que declarou 
não possuir os bens indicados à penhora há anos, apresentando cópia 
da Declaração de Ajuste Anual atualizada. Com relação ao veículo 
indicado, o executado alegou não lhe pertencer e apresentou dois 
comprovantes (um ref. ao exercício de 2012 e outro de 2018), em que 
se verifica encontrar-se o bem em nome de Rodrigo Trentino Milan. 
Em face do exposto, deixo de realizar a penhora.  O referido é 
verdade e dou fé. 

Pariquera-Acu, 15 de junho de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Nilson Roberto Silva Pacca (31637)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 424.2018/001537-0, dirigi-me aos endereços do senhor Orlando 
Milan (Rua Santa Natália, 23), Osvaldo Milan-ME e senhor Osvaldo 
Milan (ambos na Rua Francisco Elias, 15), quando falei com os 
executados que não ofereceram bens à penhora. Constatei não existir 
bem móveis passíveis de penhora nos endereços diligenciados. Em 
face do exposto, deixo de realizar a penhora. O referido é verdade e 
dou fé. 

Pariquera-Acu, 14 de junho de 2018.

Número de Cotas: 01 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
03

78
-5

2.
20

17
.8

.2
6.

04
24

 e
 c

ód
ig

o 
22

A
9A

3C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IL
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 S

IL
V

A
 P

A
C

C
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
06

/2
01

8 
às

 1
5:

09
 .

fls. 131



���������� ���	�
���������������������		�����
�������	�������������������������	�������������� !	�"#	 !�$��	�#�% &'(((()(�*!��"��+��,��-./,�01
203�(4�)�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exeqüente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, apensei os autos de nº 
1000464-69.2018.8.26.0424 a estes autos, em cumprimento à r. decisão de 
fls. 68, daqueles autos. Nada Mais. Pariquera-Acu, 12 de julho de 2018. Eu, 
___, Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ENC: Protocolo No. 180710-001460 

PARIQUERA-ACU - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO 

De: Boa Vista Serviços - SCPC [svc_scpc@boavistaservicos.com.br]

Enviado: sexta-feira, 13 de julho de 2018 14:57
Para: PARIQUERA-ACU - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO

Assunto: Protocolo No. 180710-001460

[---001:001105:26645---]

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 
autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 
imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

Enviado: segunda-feira, 16 de julho de 2018 14:48 
Para: VALDOMIRO BOROGAN

São Paulo, 13/07/2018

Ofício: nº.
Processo: nº. 0000378-52.2017.8.26.0424
Requerente:
Requerido:

Meritíssimo (a) Juiz (a)

Em resposta a determinação de  Vossa  Excelência contida no ofício acima mencionado, a Boa Vista 
Serviços SCPC vem, respeitosamente:

- Informar que cumprimos com a determinação judicial, no sentido de:
( x )  O débito foi incluído em 26/06/2018.

(  )  Incluir alerta de interdição na base de dados.
- Informar que não é possível acatar a determinação judicial, tendo em vista que:
(  )  O débito discutido encontra-se prescrito,  ultrapassando o período de 5 (cinco) anos estabelecido 
pela legislação/regulamento em vigor.
(  ) Não é possível efetuar a inclusão no documento solicitado, tendo em vista a determinação judicial 
no processo número:  .

- Solicitar:
(  )  Informe o CPF do devedor, Endereço completo com CEP, Valor do Débito e Data do Débito a ser
considerada.

Sendo só o que ensejava para o momento, subscrevemo-nos

Respeitosamente
SCPC - São Paulo
Av. Tamboré, 267 - 11º ao 15º andar - Torre Sul - Barueri | CEP: 06460-000

A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos negócios.
Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento

Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida.

Página 1 de 1ENC: Protocolo No. 180710-001460

17/07/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAB5%2fjdJBFKT... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 03 de outubro de 2018.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 03/10/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  03 de outubro de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  12/10/2018 13:15
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 12 de Outubro de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 -------------------------------- 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 Dano ae Erário 1/4/2012 18.980,00 27.832,48 0,00 30.059,08 2.783,25 60.674,81 

2 Dano ao Erário 1/4/2012 17.920,00 26.278,08 0,00 28.380,33 2.627,81 57.286,22 

3 

Multa Civil 

(Osvaldo Milan - 

1x valor do dano) 

1/4/2012 36.900,00 54.110,56 0,00 58.439,40 5.411,06 117.961,02 

4 

Multa Civil 

(Orlando Milan - 

2x valor do dano) 

1/4/2012 73.800,00 108.221,11 0,00 116.878,80 10.822,11 235.922,02 

5 
Valor Total 
(Osvaldo Milan) 

1/4/2012 73.800,00 108.221,11 0,00 116.878,80 10.822,11 235.922,02 

6 
Valor Total 
(Orlando Milan) 1/4/2012 110.700,00 162.331,67 0,00 175.318,20 16.233,17 353.883,04 

7 
Valor total 
(Osvaldo Milan 
ME) 

1/4/2012 36.900,00 54.110,56 0,00 58.439,40 0,00 112.549,96 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARIQUERA-

AÇU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

Manifestação do Ministério Público (Cível) 

 

Anoto que Orlando Milan é devedor de R$ 354.883,04,  

Osvaldo Milan devedor de R$ 235.922,02 e Osvaldo Milan ME devedor de R$ 112.549,96, 

nos termos do cálculo atualizado em anexo. 

Inicialmente, considerando que Orlando Milan percebe renda 

Erário (Fls. 127), requer seja determinado o desconto em folha no importe de 50% do 

respectivo rendimento mensal, até a quitação do valor da dívida, com fundamento no art.14, 

§3º, Lei 4717/65, c/c. art. 835, §1º, CPC). 

Paralelamente, considerando que a medida acima não será 

suficiente para a satisfação do crédito, necessária a penhora de bens imóveis. No que tange 

às matrículas de imóvel, verifica-se que a de nº 18.556 se refere a bem de Osvaldo Milan (fls. 

106). Já as matrículas 16.001 (fls. 110), 19.979 (fls. 114), 19.982 (fls. 118) e 5.734 (fls. 122) se 

referem a bens que tanto Osvaldo e Orlando Milan são proprietários de frações ideais. Nesta 

linha, considerando o débito em questão, requer sejam penhorados os respectivos bens, 

intimando-se os executados na pessoa dos advogados (art. 841, §1º, CPC) e intimados 

também as respectivas cônjuges (art. 842, CPC) e, em seguida, expedidos ofícios aos 

respectivos cartórios de imóveis para necessária averbação. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Ato contínuo, requeiro seja feita a avaliação dos bens (art. 870, 

CPC)  para que seja realizada futura expropriação dos bens, nos termos do art. 876 e ss., 

CPC. 

Sem prejuízo, considerando a existência de usufruto no 

imóvel de matrícula nº 19.982 (fls. 118) e nº 5.734 (fls. 122), requeiro a intimação da 

usufrutuária ANA FIDALGO MILAN para que se manifeste, em cinco dias, acerca da 

presente execução. 

Após, requeiro novas vistas. 

 

Pariquera-Açu/SP, 12 de outubro de 2018. 

 

 

DANILO KEITI GOTO 
Promotor de Justiça Substituto 

(Assinado Digitalmente) 
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 -------------------------------- 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 Dano ae Erário 1/4/2012 18.980,00 27.832,48 0,00 30.059,08 2.783,25 60.674,81 

2 Dano ao Erário 1/4/2012 17.920,00 26.278,08 0,00 28.380,33 2.627,81 57.286,22 

3 

Multa Civil 

(Osvaldo Milan - 

1x valor do dano) 

1/4/2012 36.900,00 54.110,56 0,00 58.439,40 5.411,06 117.961,02 

4 

Multa Civil 

(Orlando Milan - 

2x valor do dano) 

1/4/2012 73.800,00 108.221,11 0,00 116.878,80 10.822,11 235.922,02 

5 
Valor Total 
(Osvaldo Milan) 

1/4/2012 73.800,00 108.221,11 0,00 116.878,80 10.822,11 235.922,02 

6 
Valor Total 
(Orlando Milan) 1/4/2012 110.700,00 162.331,67 0,00 175.318,20 16.233,17 353.883,04 

7 
Valor total 
(Osvaldo Milan 
ME) 

1/4/2012 36.900,00 54.110,56 0,00 58.439,40 0,00 112.549,96 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Apesar dos argumentos esposados pelo exequente, a impenhorabilidade das verbas 

salariais dos executados prevalece sobre a cobrança do valor executado. Além disso, o salário 

auferido pelo executado Orlando Milan não indica valores elevados o suficiente para se cogitar em 

promover a penhora pleiteada, motivo pelo qual indefiro o pedido formulado.

No tocante ao pedido para penhora dos bens imóveis o pedido é procedente. 

Assim, DEFIRO a penhora e avaliação dos bens imóveis listados às fls. 141/142, 

nos moldes pleiteados. Expeça-se o necessário.

Com a providência, intimem-se os executados na pessoa de seus advogados e os 

respectivos cônjuges, providenciando-se em seguida, a respectiva averbação na matrícula dos 

imóveis.

Intime-se a usufrutuária dos imóveis registrados nas matrículas 19.982 e 5.734 

(Ana Fidalgo Milan), para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 

presente execução.

Intime-se.

Pariquera-Acu, 08 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

À
Ilma. Sra.
Ana Fidalgo Milan
Alameda Armando de Salles Oliveira, n. 110
Adamantina – São Paulo

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO,  
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, 
fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), nos termos do seguinte r. despacho: "Vistos.  Intime-
se a usufrutuária dos imóveis registrados nas matrículas 19.982 e 5.734 (Ana Fidalgo 
Milan), para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 
presente execução. Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Gilson Carlos Pedro,  ETJ. Pariquera-Acu, 09 de janeiro de 2019.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Pariquera-Açu - Cartório da Vara Única
Av. Dr. Fernando Costa, 215
11930-000   Pariquera-Acu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0000378-52.2017.8.26.0424
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Pariquera-Açu - Cartório da Vara Única
Av. Dr. Fernando Costa, 215
11930-000       Pariquera-Acu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 22/01/2019 11:31 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 5517/5531   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Apesar   dos   argumentos   esposados   pelo   exequente,   a   impenhorabilidade   das 
 verbas   salariais   dos   executados   prevalece   sobre   a   cobrança   do   valor   executado.   Além   disso,   o   salário   auferido 
 pelo   executado   Orlando   Milan   não   indica   valores   elevados   o   suficiente   para   se   cogitar   em   promover   a   penhora 
 pleiteada,   motivo   pelo   qual   indefiro   o   pedido   formulado.   No   tocante   ao   pedido   para   penhora   dos   bens   imóveis 
 o   pedido   é   procedente.   Assim,   DEFIRO   a   penhora   e   avaliação   dos   bens   imóveis   listados   às   fls.   141/142,   nos 
 moldes   pleiteados.   Expeça-se   o   necessário.   Com   a   providência,   intimem-se   os   executados   na   pessoa   de   seus 
 advogados   e   os   respectivos   cônjuges,   providenciando-se   em   seguida,   a   respectiva   averbação   na   matrícula 
 dos   imóveis.   Intime-se   a   usufrutuária   dos   imóveis   registrados   nas   matrículas   19.982   e   5.734   (Ana   Fidalgo 
 Milan),   para   que,   querendo,   se   manifeste   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   acerca   da   presente   execução. 
 Intime-se." 

           Pariquera-Açu, 22 de janeiro de 2019. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

35
D

3F
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
O

M
IR

O
 B

O
R

O
G

A
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
01

/2
01

9 
às

 1
1:

31
 .

fls. 147



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

36
C

E
33

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
O

M
IR

O
 B

O
R

O
G

A
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

35
 .

fls. 148



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA – SEÇÃO CÍVEL – DA COMARCA DE 
PARIQUERA-AÇU – SP. 
 
 
0000378-52.2017.8.26.0424  
 

 

 

 

 

    ANA FIDALGO MILAN, 
brasileira, viúva, do lar, com RG Nº 25.388.617-
X/SSP-SP e CPF/MF Nº 323.147.468-05, residente e 
domiciliada na Alameda Armando de Sales Oliveira, 
Nº 110, centro, em Adamantina, SP, neste ato por 

seu bastante Procurador e Advogado (instrumento de 

Procuração em anexo), abaixo firmado, comparece a 
Vossa Excelência, respeitosamente, nos autos em 
epígrafe de Cumprimento de Sentença promovido pelo 
MPE em face de Orlando Milan e outro, para ofertar 

sua devida e necessária MANIFESTAÇÃO, uma vez 
intimada a tanto cfr. fls.145/146 e 148, tudo como 
segue: 
 
1 - ) A Requerente foi intimada a manifestar-se 
sobre a presente execução, notadamente quanto aos 
imóveis registrados nas matrículas 19.982 e 5.734, 
dado ser usufrutuária como ali constante. 
 
2 - ) De fato, a Requerente é titular de USUFRUTO 
de todos os imóveis identificados a fls. 108/110 
(matrícula 16.001), fls. 112/114 (matrícula 
19.979), fls. 116/118 (matrícula 19.982) e fls. 
120/121 (matrícula 5.734). 
 
Todos esses imóveis foram doados pela Requerente 
aos seus filhos com RESERVA DE USUFRUTO exclusivo 
para si própria. 
 
Dentre eles (filhos), beneficiários da doação, 
constam os Executados neste cumprimento de 
sentença. 
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3 - ) Ocorre que a pretensão de constrição por 
penhora das referidas áreas, na parte proporcional 
aos Executados, não pode subsistir, dada a reserva 
legal usufrutuária já referida. 
 
Com efeito, a Requerente é beneficiária de 
USUFRUTO VITALÍCIO em relação aos imóveis em tela, 
o que os criva de impenhorabilidade à luz da Lei 
Nº 8.009/90, até por conta de que ela beneficiária 
do instituto sobrevive dos imóveis rurais por 

conta de CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE CANA 
DE AÇUCAR e de PARCERIA AGRÍCOLA, estes 

firmados com a empresa BRANCO PERES AGRO S/A 
(anexos). 
 
De sua vez, o imóvel urbano serve de residência à 
Requerente, sendo assim idem impenhorável. Aliás, 

o STJ tem entendimento idêntico, conforme RESp 
950.663 – SC (anexo) 
 
Ainda mais quando se constata que a Requerente 
possui idade avançada, nascida que foi em 
02/02/1926, conforme documentos pessoais anexos. 
 

Está assim protegida também pelo Estatuto do Idoso 

(Lei Nº 10.741/2003), sem prejuízo da proteção 
constitucional no tocante a moradia digna e ao 
sustento, mais uma razão, portanto, para a não 
viabilidade jurídica da penhora sobre esses 
imóveis, ainda que relativamente à parte dos 

Executados, até por conta de que não 
individualizadas as partes em questão, o que 
crivaria a constrição de vício até para fins de 
eventual venda judicial que não identificaria a 
localização devida. 
 
É de se ponderar ainda que todos os imóveis 

aventados nos autos já são alvo de penhora, oriunda da 8ª 

Vara Federal de São Paulo, estando sendo discutida sua 

legalidade, já tendo sido DECIDIDO pelo TRF3 a 
impenhorabilidade absoluta do imóvel da matrícula 
19.982 (anexo). 
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4 - )Por tais sólidas razões, postula a Requerente 

seja indeferida a pretensão de penhora sobre tais imóveis, 
quer ante a noticiada razão da impenhorabilidade 
pela existência do USUFRUTO VITALÍCIO, quer ante a 
não individualização da parte cabente aos 
executados, porquanto existente apenas área global 
sem identificação alguma a respeito do que cabe a 
quem, quer ainda pela existência dos precedentes 
favoráveis do STJ e o específico do TRF3 
envolvendo imóvel acima mencionado.  
 

    Termos em que, pede deferimento. 
  
    Registro, 15 de Fevereiro de 
2019. 
 
    CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

                          OAB/SP 93.364 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 21/02/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  21 de fevereiro de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  23/02/2019 12:38
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 23 de Fevereiro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

Meritíssimo Juiz de Direito: 

 

Há os seguintes imóveis em nome dos executados: 

 

1) Matrícula nº 18.556 – proprietários: Osvaldo 

Milan e Claire Maria Pinotti Milan (fls. 104/107); 

 

2) Matrícula nº 16.001 – proprietários: Maria 

Aparecida Milan, Eva Milan, Orlando Milan e Osvaldo Milan – usufrutuária Ana 

Fidalgo Milan (fls. 108/111); 

 
3) Matrícula nº 19.979 – proprietários: Maria 

Aparecida Milan, Eva Milan, Orlando Milan e Osvaldo Milan – usufrutuária Ana 

Fidalgo Milan (fls. 112/114); 

 

4) Matrícula nº 19.982 – proprietários: Maria 

Aparecida Milan, Eva Milan, Orlando Milan e Osvaldo Milan – usufrutuária Ana 

Fidalgo Milan (fls. 116/118); 

 

5) Matrícula nº 5.734 – proprietários: Maria 

Aparecida Milan, Eva Milan, Orlando Milan e Osvaldo Milan – usufrutuária Ana 

Fidalgo Milan (fls. 120/122). 

 
Às fls. 149/151, a usufrutuária alegou que o imóvel 

urbano serve de sua moradia. Disse, ainda, ser inviável a penhora em razão da 

existência de usufruto e por não haver individualização da cota pertencente a 

cada nu-proprietário. Apontou também que todos os imóveis já possuem penhora.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

É o relatório. 

As alegações de fls. 149/151 devem ser afastadas. 

Primeiramente, anoto que, em não havendo 

especificação da cota-parte de cada nu-proprietário, considera-se que a nua-

propriedade divide-se igualmente entre eles, não sendo, por óbvio, tal fator 

impeditivo à penhora. 

Igualmente, a existência de usufruto vitalício não 

impede a penhora sobre a nua-propriedade, de modo que o direito real de 

usufruto será resguardado até que haja sua extinção, assim como será 

resguardado o direito à moradia da usufrutuária. 

Desse modo, aguardo a penhora e a avaliação dos 

bens imóveis indicados, na cota-parte dos executados, conforme determinado à fl. 

144. 

 

Pariquera-Açu, 25 de fevereiro de 2019 

 

Renata Pires Smith da Silva 
Promotora de Justiça  

 
 

 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
03

78
-5

2.
20

17
.8

.2
6.

04
24

 e
 c

ód
ig

o 
37

C
F

8A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
TA

 P
IR

E
S

 S
M

IT
H

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

02
/2

01
9 

às
 1

2:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

Q
U

19
70

00
14

82
7 

   
 .

fls. 183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Com relação à petição de fls. 149/151, acolho os fundamentos invocados pelo 
Ministério Público. O usufruto do bem imóvel não impede que ele seja penhorado, mormente o 
fato de que a constrição patrimonial não elimina a possibilidade do usufruto ser exercido até a sua 
extinção. 

Sendo assim, DEFIRO a penhora e avaliação sobre os imóveis elencados pelo 
Ministério Público às fls. 182, recaindo a constrição sobre a cota-parte dos executados em 
relação aos bens. 

Intimem-se. Cumpra-se.

Pariquera-Acu, 19 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 22/03/2019 10:59 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2635/2637   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   relação   à   petição   de   fls.   149/151,   acolho   os   fundamentos   invocados   pelo 
 Ministério   Público.   O   usufruto   do   bem   imóvel   não   impede   que   ele   seja   penhorado,   mormente   o   fato   de   que   a 
 constrição   patrimonial   não   elimina   a   possibilidade   do   usufruto   ser   exercido   até   a   sua   extinção.   Sendo   assim, 
 DEFIRO   a   penhora   e   avaliação   sobre   os   imóveis   elencados   pelo   Ministério   Público   às   fls.   182,   recaindo   a 
 constrição sobre a cota-parte dos executados em relação aos bens. Intimem-se. Cumpra-se." 

           Pariquera-Açu, 22 de março de 2019. 

           Adriane Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PARIQUERA-AÇU

VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 1853, 
Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Aos 13/05/2019, faço estes autos conclusos ao Dr. ANDRE GOMES DO NASCIMENTO, MMº Juíz de Direito da Vara 

Distrital de Pariquera-Açu  Comarca de Jacupiranga. Eu, ________ (Alexandre Cleto Porto), Escrivão Judicial II, digitei.

D E S P A C H O

Processo: 0000378-52.2017.8.26.0424 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Nada a apreciar. Cumpra-se fls. 184.

Int.

Pariquera-Açu, 13/05/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Nada a apreciar. Cumpra-se fls. 184. Int. Pariquera-Açu, 13/05/2019" 

           Pariquera-Açu, 16 de maio de 2019. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que melhor compulsando os autos, verifiquei que os co-
executados Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME não constituíram advogado 
no processo de conhecimento, conforme se observa na certidão de fls. 06 e 
sentença de fls. 07/18, de modo que não foram intimados nos termos da 
decisão de fls. 55, ao contrário do que foi certificado às fls. 61, sendo 
intimado do presente cumprimento de sentença tão somente o executado 
Orlando Milan, na pessoa de seu advogado constituído. Certifico mais, que 
expedi nesta data a carta de intimação aos executados Osvaldo Milan e 
Osvaldo Milan ME. Nada Mais. Pariquera-Acu, 23 de julho de 2019. Eu, 
___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir carta de intimação, carta precatória e mandado

Nada Mais. Pariquera-Acu, 23 de julho de 2019. Eu, ___, João 
Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PARIQUERA-AÇU

FORO DE PARIQUERA-AÇU

VARA ÚNICA

Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

Destinatário(a):
Osvaldo Milan
Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella 
Pariquera-Acu-SP 
CEP 11930-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Pariquera-Acu, 23 de julho de 2019. João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

40
56

2F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 A
M

A
R

O
 L

IS
B

O
A

 N
E

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
07

/2
01

9 
às

 1
8:

05
 .

fls. 230



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PARIQUERA-AÇU

FORO DE PARIQUERA-AÇU

VARA ÚNICA

Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

Destinatário(a):
Osvaldo Milan Me
Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella 
Pariquera-Acu-SP 
CEP 11930-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Pariquera-Acu, 23 de julho de 2019. João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

40
56

30
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 A

M
A

R
O

 L
IS

B
O

A
 N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

07
/2

01
9 

às
 1

8:
05

 .

fls. 231



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaD

ocu
men

to.d
o, in

form
e o 

proc
ess

o 00
003

78-5
2.20

17.8
.26.

042
4 e 

cód
igo 

416
30D

9.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 0
9/0

8/2
019

 às
 13

:14
 .

fls. 232



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 000
037

8-52
.201

7.8.
26.0

424
 e c

ódig
o 41

630
DC.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r v-

pos
t.co

rre
ios

.co
m.b

r, li
ber

ado
 no

s a
uto

s e
m 0

9/0
8/2

019
 às

 13
:14

 .

fls. 233



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000378-52.2017.8.26.0424

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO Foro de Pariquera-Açu DA 
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE 
ADAMANTINA/SP.

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO, MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara Única do Foro de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Orlando Milan e Osvaldo Milan , 
situados nos endereços abaixo:

1 – prédio residencial em alvenaria, coberto com telhas, com 40,28 m² de área construída, 
com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, situado na Rua Seis, atual Rua Vinicius de Morais, 
nº 68, - Conjunto Habitacional Jardim Mandacaru – Jardim dos Poetas, município de 
Adamantina. Registrado na matrícula 16.001 do Registro de Imóveis dessa Comarca.

2 – uma área de terras com 20,00 alqueires paulista, localizada na Fazenda Aguapeí, Barra 
ou Rio Feio, município de Adamantina, registrado na matrícula 19.979 do Registro de 
Imóveis dessa Comarca.

3 – Imóvel urbano situado na Alameda Armando de Salles Oliveira, nº 110, com área de 384 
m², registrado na matrícula nº 19.982 do Registro de Imóveis dessa Comarca.

4 – Metade do lote de terreno sob nº 9, da quadra nº 124, com área de 288 m², situado na 
Alameda Santa Cruz, município de Adamantina – Registrado na matrícula 5.734 do 
Registro de Imóveis dessa Comarca.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha lxvdmy. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Imóveis acima descritos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000378-52.2017.8.26.0424

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Caio Cesar Freitas Ribeiro, OAB nº 93364/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Pariquera-Acu, 23 
de julho de 2019. Alexandre Cleto Porto, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o Executado Osvaldo Milan – Osvaldo Milan Me, 
foi devidamente intimado a pagar a quantia fixada em sentença, 
conforme ARs juntados 232/233, porém, manteve-se silente.

Nada Mais. Pariquera-Acu, 02 de setembro de 2019. Eu, ___, Gilson Carlos 
Pedro, Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 02 de setembro de 2019.
Eu, ___, Gilson Carlos Pedro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 02/09/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  02 de setembro de 2019
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/09/2019 15:21
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 3 de Setembro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

MM. Juiz: 

 

1) Ciente de fl. 237. 

 

2) Aguardo o cumprimento da carta precatória de fls. 234/235. 

 

Pariquera-Açu, 3 de setembro de 2019 

 

(assinatura digital) 

Renata Pires Smith da Silva 

Promotora de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ADAMANTINA
FORO DE ADAMANTINA
3ª VARA
Avenida Adhemar de Barros, 133, ., Centro - CEP 17800-000, Fone: (18)
3521-1814, Adamantina-SP - E-mail: adamant3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002347-93.2019.8.26.0081
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios
Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Executado: Orlando Milan
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Maira Yumi Tajima Maeoka (27276)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
081.2019/007528-1 PROCEDI A AVALIAÇÃO dos imóveis indicados,
conforme auto anexo. O referido é verdade e dou fé.

Adamantina, 25 de outubro de 2019.

Número de Cotas: 01

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

2
3

4
7

-9
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

0
8

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

8
F

6
3

3
E

.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

IR
A

 Y
U

M
I 

T
A

J
IM

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

1
/2

0
1
9
 à

s
 1

6
:3

3
 .

fls. 30

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

48
B

94
4F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
O

M
IR

O
 B

O
R

O
G

A
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
12

/2
01

9 
às

 1
6:

05
 .

fls. 245



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 17 de dezembro de 2019.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 17/12/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  17 de dezembro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pariquera-Açu
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Justiça PúblicaJustiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 27/12/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 21/01/2020.

Destinatário do Ato:  Justiça Pública

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

 Pariquera-Acu, (SP), 28/12/2019.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PARIQUERA-AÇU 

 
 

    
 

 

Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu-SP 

Autos n.º 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

 

 

 

Meritíssimo Juiz, 

 

Fls. 242/245: ciente.  

 

Requeiro a homologação da avaliação de fls. 242/245 

e seja determinado o início dos atos de expropriação, nos termos do artigo 880 

e seguintes, do Código de Processo Civil., nomeando-se, desde já, leiloeiro 

público para a consecução da hasta pública. 

 

 

 

 

Pariquera-Açu, 19 de janeiro de 2020. 

 

Natália Rosalem Cardoso 

PROMOTORA DE JUSTIÇA  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PARIQUERA-AÇU

VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 1853, 
Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0000378-52.2017.8.26.0424 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz do Processo ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos,

Intimem-se os executados acerca da avaliação.

Pariquera-Açu, 04/02/2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 05 de fevereiro de 2020.
Eu, ___, Adriane Aparecida Da Silva, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 05/02/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  05 de fevereiro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  06/02/2020 10:34
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 6 de Fevereiro de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 06/02/2020 11:36 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2820/2834   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor do ato: "Vistos, Intimem-se os executados acerca da avaliação. Pariquera-Açu, 04/02/2020" 

           Pariquera-Açu, 6 de fevereiro de 2020. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu/SP 

Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

 

MM Juiz,  

 

Reitero manifestação ministerial de fl. 249. 

 

Pariquera- Açu, 05 de fevereiro de 2020. 

 

ALYSSON FERNANDO VENEGA CORADINI 

Promotora de Justiça 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2C

26
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
Y

S
O

N
 F

E
R

N
A

N
D

O
 V

E
N

E
G

A
 C

O
R

A
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
Q

U
20

70
00

09
94

9 
   

 .

fls. 255



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.
Certifique a serventia eventual decurso de prazo para que os executados se 

manifestassem acerca da avaliação de bens de fls. 243/245 e tornem conclusos.
Intime-se.

Pariquera-Acu, 24 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 28/02/2020 11:44 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0079/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3440/3447   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   eventual   decurso   de   prazo   para   que   os   executados   se 
 manifestassem acerca da avaliação de bens de fls. 243/245 e tornem conclusos. Intime-se." 

           Pariquera-Açu, 28 de fevereiro de 2020. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os Executados foram devidamente intimados 
acerca da avaliação – página 254, porém, quedaram-se inertes.

Nada Mais. Pariquera-Acu, 02 de março de 2020. Eu, ___, Gilson Carlos 
Pedro, Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado Osvaldo Milan, Osvaldo Milan Me e Orlando Milan

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos, 

Homologo a avaliação de fl. 243/244 e defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 
dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente 
definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 
atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado 
vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio "Lance Judicial", que, conforme consta, é autorizada e 
credenciada pela JUCESP e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga 
pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos 
interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 
específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum 
lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 
Civil.Deverá constar do edital, também, que: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 
início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias 
antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar 
o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham 
pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no 
art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando 
representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando 
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para 
comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do 
leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei, averbando-se junto ao ARISP, caso ainda não feito.

Int.

Pariquera-Acu, 05 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

GILSON CARLOS PEDRO

De: GILSON CARLOS PEDRO

Enviado em: sexta-feira, 6 de março de 2020 16:00

Para: contato@lancejudicial.com.br

Assunto: Realização de Leilão

Anexos: lei.pdf

Boa Tarde! 

 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, Decisão proferida nos autos, a seguir anotado, a 

fim de que sejam tomadas as providências que se fizerem necessárias. 

 

Autos sob n. 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

 

Requeridos: Orlando Milan e outro 

 

Senha do Processo: lxvdmy 

 

 

Atenciosamente: Gilson Carlos Pedro   -   Técnico Judiciário 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

4E
29

E
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IL
S

O
N

 C
A

R
LO

S
 P

E
D

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
03

/2
02

0 
às

 1
6:

01
 .

fls. 261



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 424.2020/000632-0

Mandado expedido em relação a: Osvaldo Milan Me  e Orlando Milan

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):

Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella - CEP 11930-000, Pariquera-Acu-SP
Rua Santa Natália, n. 23, nesta.

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Pariquera-Acu, 06 de março de 2020.

*42420200006320*
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2705/2713   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Homologo   a   avaliação   de   fl.   243/244   e   defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até 
 24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   "Lance   Judicial", 
 que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   credenciada   pela   JUCESP   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça 
 do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou 
 quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver 
 advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
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 endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei, 
 averbando-se junto ao ARISP, caso ainda não feito. Int." 

           Pariquera-Açu, 12 de março de 2020. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eliseu Laurindo (31638)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
424.2020/000632-0  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo INTIMEI 
Orlando Milan, do inteiro teor deste mandado, que recebeu a contrafé e  
exarou o seu ciente.

O referido é verdade e dou fé. 

Pariquera-Acu, 17 de março de 2020.

Número de Cotas: 01 ato
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Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Ter, 10/03/2020 09:21 

� 

  

  

  

  

Para: 

•  GILSON CARLOS PEDRO 

Cc: 

•  nomeacoes@lancejudicial.com.br 

lei.pdf 
154 KB 

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , bom dia! 
  
  
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de 
estilo. 
  
Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos 
autos. 
  
Agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste 
MM. Juízo. 
  
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
  

  

Atenciosamente 

  

 

Priscilla Souza 

Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 

priscilla@lancejudicial.com.br 0800.780.8000

– (13) 3384.8000 

                                           www.lancejudicial.com.br 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE 

PARIQUERA AÇU- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO movem em face de ORLANDO MILAN, 

OSVALDO MILAN e OSVALDO MILAN ME, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer seja juntada nova minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

com datas de 1ª Praça terá início no dia 20/07/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/07/2020 às 17h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 11/08/2020 às 17h e 30min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 
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4. Requer a juntada das matriculas atualizadas dos bens imóveis apregoados a estes 

autos, obtidas nesta data junto ao CRI de Adamantina/SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens imóveis apregoados a estes 

autos.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos.  

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

  

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

   

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

OSVALDO MILAN  

Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella Pariquera-Acu-SP CEP 11930-000.  

 

OSVALDO MILAN ME 

Rua Francisco Elias, 15, Jardim Elvira Zanella Pariquera-Acu-SP CEP 11930-000. 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

MARIA APARECIDA MILAN e EVA MILAN 

Alameda Armando de Salles Oliveira, nº 110, Adamantina/SP.  

 

MARIA CÉLIA TRENTINO MILAN 

Rua Santa Natália. Nº 23, Pariquera Açu/SP. 

 

CLAIRE MARIA PINOTTI MILAN 

Rua João Tobias Filho, nº 24, Pariquera Açu/SP.  
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USUFRUTUÁRIA: 

ANA FIDALGO MILAN 

Alameda Armando de Salles Oliveira, nº 110, Adamantina/SP. 

 

PENHORA: 

M.M Juízo do proc. 0003210-41.2012.403.6104. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO: 

M.M Juízo da Vara Única - Foro de Pariquera-Açu, proc. 1000464-6920188260424 

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pariquera Açu, 12 de junho de 2020 

 

      LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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Vara Única do Foro de Pariquera Açu – SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação dos executados ORLANDO MILAN, OSVALDO 
MILAN e OSVALDO MILAN ME, bem como dos coproprietários MARIA APARECIDA MILAN, 
EVA MILAN, MARIA CÉLIA TRENTINO MILAN, CLAIRE MARIA PINOTTI MILAN e da 
usufrutuária ANA FIDALGO MILAN. O Dr. André Gomes do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 
Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu - SP, na, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
Processo nº 0000378-52.2017.8.26.0424 – que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO move em face da referida executada – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 20/07/2020 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/07/2020 às 17h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/08/2020 às 17h e 30min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Lote 1- R. Vinicius de Moraes, 68 - Jardim MandacaruAdamantina - SP, 17800-
000;  
Lote 2-  fazenda Aguapeí, Barra ou Rio Feio, Adamantina/SP; 
Lote 3 - Alameda Dr. Armando de Sales Oliveira Adamantina - SP, 17800-000; 
Lote 4 - Alameda Santa Cruz, lote 09, quadra 124, Adamantina/SP.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).   
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por 
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hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  
 
a) UM PRÉDIO RESIDENCIAL EM ALVENARIA, coberto com telhas, com 40,28m2 de área 
construída, com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, situado na Rua Seis, nº 28, no conjunto 
Habitacional Jardim Mandacaru atualmente denominado Jardim dos Poetas, nesta cidade e comarca de 
Adamantina, e seu respectivo terreno compreendendo o lote 8 (oito) da quadra “D”, com a área 
superficial de 212,16 metros quadrados, medindo: 8,84 metros de frente para a referida via pública; 
pelo lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel mede 24,96 metros e confronta com o lote 
nº 9; pelo lado esquerdo mede 24,96 metros e confronta com o lote nº7; e, pelos fundos mede 8,84 
metros e confronta com o lote nº 23. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 01094200-4. 
Matriculado no CRI de Adamantina sob o nº 16.001.  
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DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.c 40,28m², 02 dorms, Conj. Jardim dos Poetas, 
Adamantina/SP.  
 
ÔNUS: R.7 USUFRUTO em favor de ANA FIDALDO MILAN. AV.9 PENHORA expedida pela 8ª Vara Cível 
de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.10 PENHORA expedida nestes autos. AV.11 
PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 91.122,23 (noventa e um mil, cento e vinte e dois 
reais e cinte e três centavos) para Abr/2020 – atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
b) UM ÁREA DE TERRAS COM 20,00 ALQUEIRES PAULISTA, iguais a 48,40 hectares, 
localizado na Fazenda Aguapeí, Barra ou Rio Feio, neste município de Adamantina, dentro das 
seguintes confrontações:- na cabeceira com a estrada Adamantina a Valparaiso; por um lado com Luiz 
Prado Filho; por outro lado com Emilio Casas Fidalgo; e, pelos fundos com o Córrego Oito, 
devidamente cadastrado juno ao INCRA., em maior porção, sob nº 615013004472-0; área total: 58,0 
há.; mód. Fiscal: - 20,0; n. mód. Fiscais:- 2,90 e fração mínima de parcelamento: -3 ,0 há., 
denominado “Sitio Santana I”. Matriculado no CRI de Adamantina sob o nº 19.979.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Fazenda Aguapeí, 48,40 hectares, Adamantina/SP.  
 
ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida pela 8ª 
Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 1.125.938,43 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos) para Abr/2020 - atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.   
 
c) UM IMÓVEL URBANO constituído pelo lote de terreno sob nº 2 (dois) da quadra nº 11 (onze), 
com a área superficial de 384,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente, por 32,00 
metros da frente aos fundos, localizado nesta cidade e comarca de Adamantina, confrontado pela 
frente com a Alameda Armando de Balles Oliveira; por um lado, com o lote nº 1; por outro lado com o 
lote nº 3; e, pelos fundos com o lote nº 16, da mesma quadra. BENFEITORIAS: Uma casa residencial 
em alvenaria coberta de telhas. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 21500. Matriculado no CRI 
de Adamantina sob o 19.982. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 384m², Adamantina/SP.  
 
ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida pela 8ª 
Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 194.480,27 (cento e noventa e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta reais e vinte e sete centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.   
 
d) METADE DO LOTE DE TERRENO sob o nº 9 (nove) da quadra nº 124 (cento e vinte e 
quatro), com a área superficial de 288,00 metros quadrados, medindo 18 metrôs de frente por 16 
metros das frente aos fundos, situada à Alameda Santa Cruz, nesta cidade e comarca de Adamantina, 
confrontando pela frente com a citada via pública; por um lado com a Rua Rui Barbosa, com a qual faz 
esquina; por outro lado com o lote nº 10; e, pelos fundos com a metade remanescente do lote nº 9, 
referido, contendo as seguintes benfeitorias:- um salão de tijolos, coberto com telhas, próprio para o 
comercio, com 3 portas de aço ondulado; uma casa de tijolos, coberta com telhas, tipo bangalô, com 
seis cômodos, forrados, os quais fazem frente para a Alameda Santa Cruz; um outro prédio de tijolos, 
cobe4rto com telhas, com uma pequena área, próprio para residência, anexo ao são comercial, 
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fazendo frente para a Rua Rui Barbosa, contendo, nos fundos, uma garagem de tijolos, coberta com 
telhas. BENFEITORIAS: Um imóvel residencial e um imóvel comercial, ambos em alvenaria. 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 253800 e 254000. Matriculado no CRI de Adamantina sob 
o nº 5.734.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial/Comercial, 01 salão, 02 casas, 01 garagem, 
Adamantina/SP.    
 
ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida pela 8ª 
Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 286.602,51 (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos 
e dois reais e cinquenta e um centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela 
Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE METADE: R$ 143.301,25 (cento e quarenta e três mil, trezentos e 
um reais e vinte e cinco centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.   
 
Embargos de Terceiro – em tramite perante a Vara Única - Foro de Pariquera-Açu, proc. 1000464-
6920188260424 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através 
dos correios, por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Pariquera Açu, 12 de junho de 2020. 
              

Dr. Andre Gomes do Nascimento 
MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pariquera Açu - SP 
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11/05/2020 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0000378-52.2017.8.26.0424
Data de atualização dos valores: abril/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 Matricula
16.001 5/10/2019 90.000,00 92.122,23 0,00 0,00 0,00 92.122,23

2 Matricula
19.979 5/10/2019 1.100.000,00 1.125.938,43 0,00 0,00 0,00 1.125.938,43

3 Matricula
19.982 5/10/2019 190.000,00 194.480,27 0,00 0,00 0,00 194.480,27

4 Matricula
5 .734 5/10/2019 280.000,00 286.602,51 0,00 0,00 0,00 286.602,51

--------------------------------
Sub-Total R$ 1.699.143,44

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.699.143,44
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi Edital.

Nada Mais. Pariquera-Acu, 22 de junho de 2020. Eu, ___, 
Gilson Carlos Pedro, Técnico  Judiciário. 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

Vara Judicial | Fórum Pariquera-Açu - LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (LANCE 
JUDICIAL)

00003785220178260424 05/03/2020 ANDRÉ GOMES DO 
NASCIMENTO

Nomeado 1ª

1Gerado em: 22/06/2020 16:24:04

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 00003785220178260424

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação dos executados ORLANDO MILAN, OSVALDO 
MILAN e OSVALDO MILAN ME, bem como dos coproprietários MARIA APARECIDA MILAN, EVA 
MILAN, MARIA CÉLIA TRENTINO MILAN, CLAIRE MARIA PINOTTI MILAN e da usufrutuária 
ANA FIDALGO MILAN. O Dr. André Gomes do Nascimento, MM. Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Pariquera-Açu - SP, na, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença Processo 
nº 0000378-52.2017.8.26.0424  que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO move em 
face da referida executada  e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir:

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 20/07/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 
23/07/2020 às 17h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/08/2020 às 
17h e 30min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 60% da avaliação atualizada.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas.

CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).

DO LOCAL DO BEM: Lote 1- R. Vinicius de Moraes, 68 - Jardim Mandacaru Adamantina - SP, 
17800-000;

Lote 2- fazenda Aguapeí, Barra ou Rio Feio, Adamantina/SP;

Lote 3 - Alameda Dr. Armando de Sales Oliveira Adamantina - SP, 17800-000;

Lote 4 - Alameda Santa Cruz, lote 09, quadra 124, Adamantina/SP.

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por

hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). 
Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o 
penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, 
continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante).

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, 
pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).

RELAÇÃO DO BEM:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

a) UM PRÉDIO RESIDENCIAL EM ALVENARIA, coberto com telhas, com 40,28m2 de área construída, 
com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, situado na Rua Seis, nº 28, no conjunto Habitacional Jardim 
Mandacaru atualmente denominado Jardim dos Poetas, nesta cidade e comarca de Adamantina, e seu 
respectivo terreno compreendendo o lote 8 (oito) da quadra “D”, com a área superficial de 212,16 metros 
quadrados, medindo: 8,84 metros de frente para a referida via pública; pelo lado direito, de quem da via 
pública olha para o imóvel mede 24,96 metros e confronta com o lote nº 9; pelo lado esquerdo mede 24,96 
metros e confronta com o lote nº7; e, pelos fundos mede 8,84 metros e confronta com o lote nº 23. 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 01094200-4. Matriculado no CRI de Adamantina sob o nº 16.001.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.c 40,28m², 02 dorms, Conj. Jardim dos Poetas, 
Adamantina/SP.

ÔNUS: R.7 USUFRUTO em favor de ANA FIDALDO MILAN. AV.9 PENHORA expedida pela 8ª Vara 
Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.10 PENHORA expedida nestes autos. AV.11 
PENHORA expedida nestes autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 91.122,23 (noventa e um mil, cento e vinte e dois reais e 
cinte e três centavos) para Abr/2020  atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.

b) UM ÁREA DE TERRAS COM 20,00 ALQUEIRES PAULISTA, iguais a 48,40 hectares, localizado na 
Fazenda Aguapeí, Barra ou Rio Feio, neste município de Adamantina, dentro das seguintes confrontações:- 
na cabeceira com a estrada Adamantina a Valparaiso; por um lado com Luiz Prado Filho; por outro lado 
com Emilio Casas Fidalgo; e, pelos fundos com o Córrego Oito, devidamente cadastrado juno ao INCRA., 
em maior porção, sob nº 615013004472-0; área total: 58,0 há.; mód. Fiscal: - 20,0; n. mód. Fiscais:- 2,90 e 
fração mínima de parcelamento: -3 ,0 há., denominado “Sitio Santana I”. Matriculado no CRI de 
Adamantina sob o nº 19.979.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Fazenda Aguapeí, 48,40 hectares, Adamantina/SP.

ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida 
pela 8ª Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 1.125.938,43 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela 
Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.

c) UM IMÓVEL URBANO constituído pelo lote de terreno sob nº 2 (dois) da quadra nº 11 (onze), com a 
área superficial de 384,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente, por 32,00 metros da frente 
aos fundos, localizado nesta cidade e comarca de Adamantina, confrontado pela frente com a Alameda 
Armando de Balles Oliveira; por um lado, com o lote nº 1; por outro lado com o lote nº 3; e, pelos fundos 
com o lote nº 16, da mesma quadra. BENFEITORIAS: Uma casa residencial em alvenaria coberta de telhas. 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 21500. Matriculado no CRI de Adamantina sob o 19.982.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 384m², Adamantina/SP.

ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida 
pela 8ª Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 194.480,27 (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta reais e vinte e sete centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

d) METADE DO LOTE DE TERRENO sob o nº 9 (nove) da quadra nº 124 (cento e vinte e quatro), com a 
área superficial de 288,00 metros quadrados, medindo 18 metrôs de frente por 16 metros das frente aos 
fundos, situada à Alameda Santa Cruz, nesta cidade e comarca de Adamantina, confrontando pela frente 
com a citada via pública; por um lado com a Rua Rui Barbosa, com a qual faz esquina; por outro lado com o 
lote nº 10; e, pelos fundos com a metade remanescente do lote nº 9, referido, contendo as seguintes 
benfeitorias:- um salão de tijolos, coberto com telhas, próprio para o comercio, com 3 portas de aço 
ondulado; uma casa de tijolos, coberta com telhas, tipo bangalô, com seis cômodos, forrados, os quais fazem 
frente para a Alameda Santa Cruz; um outro prédio de tijolos, cobe4rto com telhas, com uma pequena área, 
próprio para residência, anexo ao são comercial,

fazendo frente para a Rua Rui Barbosa, contendo, nos fundos, uma garagem de tijolos, coberta com telhas. 
BENFEITORIAS: Um imóvel residencial e um imóvel comercial, ambos em alvenaria. Cadastrado na 
Prefeitura sob o nº 253800 e 254000. Matriculado no CRI de Adamantina sob o nº 5.734.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial/Comercial, 01 salão, 02 casas, 01 garagem, 
Adamantina/SP.

ÔNUS: R.6 USUFRUTO VITALICIO em favor de ANA FIDALGO MILAN. AV.7 PENHORA expedida 
pela 8ª Vara Cível de São Paulo, proc. 0003210-41.2012.403.6104. AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
AV.9 PENHORA expedida nestes autos.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 286.602,51 (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e dois 
reais e cinquenta e um centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.

VALOR DA AVALIAÇÃO DE METADE: R$ 143.301,25 (cento e quarenta e três mil, trezentos e um reais 
e vinte e cinco centavos) para Abr/2020 - atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.

Embargos de Terceiro  em tramite perante a Vara Única - Foro de Pariquera-Açu, proc. 
1000464-6920188260424

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante 
dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, CPC o(s) 
executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização das praças, através dos correios, por Oficial 
de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pariquera Açu, 22 de junho de 
2020.

Dr. Andre Gomes do Nascimento

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pariquera Açu - SP

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU – VARA ÚNICA – SP. 
 
 
 
 
Autos Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 
 
 
 

    ORLANDO MILAN, já identificado nos autos em 
epígrafe de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA manejado pelo Ministério Público 
Estadual, neste ato por seu bastante Procurador e Advogado, abaixo firmado, 
comparece a Vossa Excelência, respeitosamente, para expor e requerer como 
segue: 
 
 
1 - ) Consoante o edital de fls. 294/297 o prazo final para a captação de lances 
à 2ª Hasta Pública dos bens penhorados no feito é o dia 11/08/2020. 
 
 
2 - ) Ocorre Excelência, que o feito está maculado de vícios que maculam o 
procedimento em curso, vindo evidentemente a nulificar eventual finalização 
da alienação pública. 
 
Vejamos: 
 
Desde o despacho inicial de fls. 55 somente o Co-Executado ORLANDO 
MILAN foi intimado na pessoa de seu Advogado (fls. 59/60). 
 
Só Orlando Milan esteve representado nos autos por Advogado (fls. 05). 
 
A Decisão de fls. 67, publicada conforme fls. 70, somente acabou direcionada 
à ciência de Orlando Milan, na pessoa de seu Advogado. 
 
A Decisão de fls. 88, que deferiu a penhora e avaliação de bens dos 
Executados só foi publicada em relação a Orlando Milan, na pessoa de seu 
Advogado, conforme fls. 89. 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
A Decisão de fls. 144, determinando a penhora e avaliação dos imóveis 
descritos a fls. 141/142, com mando de intimação na pessoa dos Advogados e 
intimação dos cônjuges, somente foi publicada a Orlando Milan, na pessoa de 
seu Advogado, conforme fls. 147. 
 
A Decisão de fls. 184, que deferiu a penhora e avaliação da cota-parte dos 
Executados idem só foi publicada a Orlando Milan, na pessoa de seu 
Advogado (fls. 185). 
 
De não olvidar que a Diligente Serventia, a fls. 228, atentou para o fato de que 
Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME não constituíram Advogado no processo 
de conhecimento, pelo que não teriam sido intimados de fls. 55. Daí a 
expedição de cartas de intimação a esses Co-Executados (fls. 230/231). 
 
De qualquer forma, essas cartas de intimação apenas oportunizaram a 
Osvaldo Milan o pagamento da quantia fixada em sentença, o que certificado 
a fls. 237. 
 
Ou seja, Osvaldo Milan não foi intimado dos atos precedentes a essa 
intimação via carta, cujo teor não visou dar conhecimentos desses atos 
pretéritos. 
 
No mesmo sentido, do teor da AVALIAÇÃO dos bens de fls. 242/245 só 
Orlando Milan foi intimado na pessoa de seu Advogado (fls. 250 e 254), tendo 
a Serventia certificado o decurso de prazo para manifestação a fls. 258, ali 
constando erroneamente que “os executados” foram devidamente intimados. 
Idem tal situação quanto a Decisão de fls. 259/260 que homologou a 
avaliação e deferiu a alienação judicial dos bens em leilão eletrônico. Essa 
Decisão só foi publicada validamente em relação a Orlando Milan, na pessoa 
de seu Advogado (fls. 263). Osvaldo Milan não foi intimado. 
 
Já os “mandados” de fls. 262 e 265 foram expedidos sem identificação cabal 
de seu teor, sendo recebido por Orlando Milan (fls. 265/266). 
 
Como visto, Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME não foram regularmente 
intimados dos atos acima descritos, pois não estavam representados por 
Advogado nos autos, o que demandaria sua intimação pessoal a tanto 
(parágrafo 2º, do artigo 841 do CPC) ou intimação a constituir Advogado para 
validar sua intimação dessa forma. 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
Tal cenário, por óbvio, torna o procedimento eivado de ilegalidades que o 
maculam, tornando nulo todo o ali processado sem a devida intimação válida 
dos citados Co-Executados. 
 
 
3 - ) Não bastasse, o feito ainda está severamente maculado pela desatenção 
ao comando do artigo 842 do CPC, que determina a expressa intimação dos 
cônjuges no caso de penhora de bens imóveis. 
 
E de não olvidar que Vossa Excelência a fls. 144 assim o determinou. 
 
As esposas dos Executados não foram intimadas da penhora dos bens 
imóveis descritos nos autos, o que torna NULO o ato de constrição. 
 
 
4 - ) Por fim, existindo co-proprietárias (Eva Milan e Maria Aparecida Milan) dos 
imóveis penhorados da cidade de Adamantina, é certo que tais pessoas 
deveriam ter sido intimadas regularmente da avaliação dos imóveis, 
notadamente para a verificação pontual do parágrafo 2º, do artigo 843 do 
CPC, crivo inerente a garantia ao co-proprietário do correspondente de sua 
quota-parte calculado sobre  valor da avaliação, mesmo porque a singela 
avaliação de fls. 242/245 em nada se posicionou a respeito. 
 
 
5 - ) No mais, de rigor reconsidere o Juízo a Decisão de fls. 184 que permitiu a 
penhora do imóvel residencial onde vive ANA FIDALGO MILAN, uma vez 
precedente de outro processo com decisão final do STJ (REsp 1870423-SP) 
no sentido da impenhorabilidade desse bem de família – Súmula 83 do STJ 
(anexo).  
 
6 - ) Isto exposto, faz-se de rigor SEJA ab initio e LIMINARMENTE 
sobrestado o Leilão dos Imóveis, evitando assim a perpetração de nulidades 
outras a macular ainda mais a venda judicial já totalmente prejudicada. 
Requer ainda, por corolário de todo o supra exposto, seja DECLARADA A 
NULIDADE de todo o processado desde a primeira não intimação 
válida de Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME, bem como observada a 
nulidade também pela não intimação dos cônjuges dos Executados e das co-
proprietárias, e por fim, seja excluída da penhora o imóvel residencial na 
esteira do julgado supra do STJ, declarando ao cabo a absoluta nulidade das 
hastas públicas e sua cessação. 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
   Termos em que, pede e espera deferimento. 
 
   Registro, 07 de Julho de 2020. 
 
 
   CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

     OAB/SP 93.364 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1870423 - SP (2019/0322518-8)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : ANA FIDALGO MILAN
ADVOGADO : CAIO CÉSAR FREITAS RIBEIRO - SP093364
INTERES. : ORLANDO MILAN
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, II, DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA INCIDENTE SOBRE IMÓVEL 
NO QUAL RESIDE A MÃE DO EXECUTADO. BEM DE FAMÍLIA. 
CONCEITO AMPLO DE ENTIDADE FAMILIAR. SÚMULA 83 DO STJ. 
MULTA DO 1.026, § 2º, DO CPC/2015. AFASTAMENTO. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, 
PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a” e “c”, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 3 Região, assim ementado (fl. 326):

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE 
IMÓVEIS. INSTITUIÇÃO DE USUFRUTO. BEM DE FAMÍLIA. BENEFÍCIO QUE 
RECAI APENAS SOBRE A PROPRIEDADE QUE SERVE DE MORADIA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
- A recorrente é usufrutuária dos imóveis penhorados, matrículas n° 19.982, 19.979, 16.001 
e 5.734, registrados no CRI de Adamantina/SP (fls. 27/38), os quais são de propriedade de 
seus filhos, inclusive Orlando Milan, devedor nos autos da execução fiscal que lhe move o 
fisco. A recorrente estabeleceu sua residência em um dos bens constritos, que serve de 
amparo à entidade familiar, haja vista a instituição de direito real, o que o toma 
absolutamente impenhorável nos termos da lei. O beneficio atinge apenas o bem no qual 
reside a genitora do executado, de modo que, no tocando aos demais, deve persistir a 
constrição, com a ressalva do direito real, tal como lançado em sentença.
- Apelação parcialmente provida, para excluir da penhora o imóvel de matrícula n° 19.982 
registrado no CRI de Adamantina/SP.

Embargos de declaração rejeitados.
O recorrente alega violação do artigo 1.022, II, do CPC/2015, ao argumento de que a 

Corte de origem não se manifestou a respeito da seguinte questão: ilegitimidade e falta de 
interesse de agir da embargante.

Quanto às questões de fundo, sustenta ofensa aos artigos 337, XI e § 5°, 485, VI, e 1.026, 
§ 2°, do CPC/2015 e dissídio jurisprudencial, sob os seguintes argumentos: (a) ilegitimidade e 
falta de interesse de agir da embargante, pois "não é ela titular da propriedade de nenhum dos 
imóveis em relação a cuja penhora se opôs - inclusive aquele em relação ao qual houve o 
levantamento da penhora pelo v. acórdão que julgou a apelação - não sendo, portanto, parte 
legitima para os defender da constrição sobre eles efetivada" (fl. 369); (b) os embargos de 
declaração não se revestem de caráter protelatório, devendo ser afastada a multa imposta.
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Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 392-394.
É o relatório. Passo a decidir.
De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022, II, do CPC/2015, porquanto o 

acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das questões 
relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada de forma eficaz, não 
havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração.

A Corte de origem não emitiu qualquer juízo de valor acerca do art. 485, VI, do 
CPC/2015, dispositivo tido por violado, restando ausente o necessário prequestionamento.

Na esteira da jurisprudência do STJ, "a questão arguida apenas em sede de embargos de 
declaração constitui-se inovação inviável de ser examinada pelo Tribunal de origem, por força do 
princípio do tantum devolutum quantum appellatum, ainda que se refira à matéria de ordem 
pública, que, por sua vez, não prescinde do requisito essencial do prequestionamento para 
viabilizar o seu conhecimento na via estreita do recurso especial" (REsp 1.144.465/PR, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 3/4/2012). No mesmo sentido: STJ, AgRg 
no REsp 893.784/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
DJe de 11/10/2010; AgRg no REsp 1.227.191/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/2/2012; REsp 1.032.732/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 3/12/2009.

Com relação a impenhorabilidade do bem de família, o Tribunal de origem assim se 
manifestou (fl. 324):

"Conforme consta dos autos, a recorrente é usufrutuária dos imóveis penhorados, matrículas 
n° 19.982, 19.979, 16.001 e 5.734, registrados no CRI de Adamantina/SP (fls. 27/38), os 
quais são de propriedade de seus filhos, inclusive Orlando MilIan, devedor nos autos da 
execução fiscal que lhe move o fisco, cuja garantia do débito, por óbvio, recaiu sobre a 
respectiva fração ideal cabível ao executado. Eividencia-se, na espécie, que a recorrente 
estabeleceu sua residência em um dos bens constritos, o de matrícula n° 19.982, de modo 
que se verifica que ele serve de amparo à entidade familiar, haja vista a instituição de direito 
real, a fim de conferir assistência à doadora/apelante, o que o torna absolutamente 
impenhorável nos termos da lei, regra em consonância com a Lei n° 10.741/2003.
A exegese legislativa visa à tutela do direito constitucional à moradia não apenas do 
devedor, lhas do grupo familiar e, nesse contexto, o beneficio concedido pelo ordenamento 
jurídico à habitação da família prevalece sobre a garantia de crédito do credor. Destaco 
posicionamento do STJ: "O caso sob análise encarta a peculiaridade de a genitora do 
proprietário residir no imóvel, na condição de usufrutuária vitalícia, ...ressoa estreme de 
dúvidas que o seu único bem imóvel faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990" 
(RESP 200701063239, Luis Felipe Salomão, STJ - Quarta Turma, Dje: data:23/04/2012) 
Ressalte-se, entretanto, que o beneficio atinge apenas o bem no qual reside a genitora do 
executado, de modo que, no tocando aos demais, deve persistir a constrição, com a ressalva 
do direito real, tal como lançado em sentença. Note-se, por fim, que não prevalece a 
alegação de que não há individualização acerca da parte ideal penhorada, uma vez que, 
consoante se denota do auto de penhora (fls. 214/215), há expre ssamente a identificação 
relativa à prophedade constrita atinente à fração pertencente ao devedor"

Com efeito, esta Corte Superior possui jurisprudência consolidada de que a Lei 
n. 8.009/1990 confere proteção à moradia, não se descaracterizando a condição de bem de 
família se o imóvel é habitado por integrante da família, ainda que nele não resida o devedor.

Confiram-se:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. ÚNICO IMÓVEL DO DEVEDOR CEDIDO A FILHO. BEM DE 
FAMÍLIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Constitui bem de família, insuscetível de penhora, o único imóvel residencial do devedor 
em que resida seu filho ou demais familiares. A circunstância de o devedor não residir no 
imóvel, que se encontra cedido a familiares, não constitui óbice ao reconhecimento do favor 
legal. Inteligência dos arts. 1º e 5º da Lei 8.009/90.
2. Embargos de divergência rejeitados.
(EREsp 1.216.187/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Seção, DJe 
30/5/2014)
 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. 
PENHORA INCIDENTE SOBRE IMÓVEL NO QUAL RESIDEM FILHAS DO 
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EXECUTADO. BEM DE FAMÍLIA. CONCEITO AMPLO DE ENTIDADE FAMILIAR. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA.
1. "A interpretação teleológica do Art. 1º, da Lei 8.009/90, revela que a norma não se limita 
ao resguardo da família. Seu escopo definitivo é a proteção de um direito fundamental da 
pessoa humana: o direito à moradia" (EREsp 182.223/SP, Corte Especial, Rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, DJ 6/2/2002).
2. A impenhorabilidade do bem de família visa resguardar não somente o casal, mas o 
sentido amplo de entidade familiar. Assim, no caso de separação dos membros da família, 
como na hipótese em comento, a entidade familiar, para efeitos de impenhorabilidade de 
bem, não se extingue, ao revés, surge em duplicidade: uma composta pelos cônjuges e outra 
composta pelas filhas de um dos cônjuges.
Precedentes.
3. A finalidade da Lei nº 8.009/90 não é proteger o devedor contra suas dívidas, tornando 
seus bens impenhoráveis, mas, sim, reitera-se, a proteção da entidade familiar no seu 
conceito mais amplo.
4. Recurso especial provido para restabelecer a sentença.
(REsp 1.126.173/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, 
DJe 12/4/2013)

Incidência da Súmula 83 do STJ, portanto.
Por outro lado, em relação à multa aplicada pelo Tribunal a quo, assiste razão à parte 

recorrente, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento no sentido de que 
embargos de declaração opostos com o intuito de prequestionamento não devem ser 
considerados procrastinatórios. Nesse sentido é a redação da Súmula 98 deste Tribunal, a qual 
determina que os "embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório".

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial, tão somente para afastar a 
multa aplicada na origem.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF) 28 de maio de 2020.

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) VARA ÚNICA DO FORO DE

PARIQUERA AÇU – SP.

Processo(s) Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Ministério Público do Estado de
São Paulo move em face de Orlando Milan e outros , vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5e84d40823077.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 10 de julho de 2020.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
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[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/07/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  10 de julho de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  10/07/2020 18:05
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 10 de Julho de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu/SP 

Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

MM. Juiz, 

 

Os executados Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME, revéis 

na fase de conhecimento (fl. 06), foram pessoalmente intimados do início da 

fase executiva, consoante se infere às fls. 230/233 e 237.  

Veja-se que os avisos de recebimento foram assinados pelo 

executado Osvaldo Milan na data de 05/08/2019 (fls. 232/233).  

Aliás, anteriormente à intimação pessoal dos referidos 

executados para pagamento nos termos do despacho inicial (fl. 55), eles já 

estavam cientes do início da fase executiva, pois foram pessoalmente 

intimados do mandado de penhora e avaliação de fls. 94, na data de 

14/06/2018, consoante certidão de fls. 131.  

Na ocasião, o i. Oficial de Justiça certificou que falou 

pessoalmente com os executados, Orlando Milan, Osvaldo Milan-ME e 

Osvaldo Milan, os quais não ofereceram bens à penhora. 

Ou seja, os executados Osvaldo Milan e Osvaldo Milan ME 

estão devidamente cientes do início da fase executiva há mais de dois anos - 

desde 14/06/2018, quando intimados para oferecer bens à penhora. 

Contudo, assim como na fase de conhecimento, referidos 

executados optaram por não constituir advogado, deixando transcorrer todos 

os prazos in albis.  

Veja-se que apenas o executado Orlando Milan constituiu 

advogado nos autos.  

Ocorre que, na iminência da realização do leilão judicial 

(fls. 294/297), o executado Orlando Milan insurge-se em face da não 
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intimação dos demais executados de cada ato processual nessa fase executiva, 

sustentando uma inexistente nulidade.  

É improcedente a alegação, eis que a revelia dos 

executados na fase executiva não enseja a intimação pessoal de cada ato 

processual. 

Com efeito, no caso de revelia, os prazos fluem da data da 

publicação no órgão oficial, podendo o revel intervir no processo em qualquer 

fase, recebendo o processo no estado em que se encontra, consoante 

determina o art. 346, do CPC.  

Sobre a aplicabilidade do art. 346 do CPC na fase 

executiva, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já decidiu: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – DECISÃO QUE REJEITOU IMPUGNAÇÃO – 

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL 

PARA PAGAMENTO – INOCORRÊNCIA – RÉU REVEL 

DURANTE PROCESSO DE CONHECIMENTO – ARTIGO 

346, CPC, QUE SE ESTENDE À FASE SATISFATIVA – 
PRECEDENTE – ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO 

AFASTADA – PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA 

DESPROVIDO DE RESPALDO LEGAL – INSUBSISTENTE 

IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DO BEM – 

IMPENHORABILIDADE – BEM DE FAMÍLIA – PENHORA DE 

IMÓVEL DE FIADORES – EXPRESSA EXCEÇÃO LEGAL – 

ART. 3º, VII, LEI N. 8.009/1990 – SÚMULA N. 549 DO C. 

STJ – ARGUMENTOS ENVOLVENDO COMPANHEIRA SEM 

LASTRO PROBATÓRIO ACERCA DA UNIÃO – COMPOSIÇÃO 

AMIGÁVEL QUE INDEPENDE DE MANIFESTAÇÃO 

JUDICIAL – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2007680-07.2020.8.26.0000; Relator (a): 

Francisco Casconi; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito 
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Privado; Foro de Bauru - 4ª. Vara Cível; Data do 

Julgamento: 03/03/2020; Data de Registro: 05/03/2020) 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS. 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RÉU REVEL. 

PENHORA DA UNIDADE DEVEDORA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO DEMANDADO. DESNECESSIDADE. ART. 346 

DO CPC. PRAZOS QUE FLUEM DA PUBLICAÇÃO DA 

DECISÃO. EFEITOS DA REVELIA QUE SE ESTENDEM À 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Se o réu 

permaneceu revel, dispensada está a sua intimação 

pessoal sobre o ato de penhora, na medida em que a 

lei não faz qualquer distinção para a fase de 

conhecimento ou de cumprimento de sentença. Contra 

o revel os prazos fluirão da data de publicação do ato 

decisório no órgão oficial, sem necessidade de 

intimação sobre a constrição. Recurso provido. (TJSP;  

Agravo de Instrumento 2161371-75.2019.8.26.0000; 

Relator (a): Gilberto Leme; Órgão Julgador: 35ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Santos - 6ª. Vara Cível; Data do 

Julgamento: 03/12/2019; Data de Registro: 03/12/2019) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. COBRANÇA DE TAXAS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO POR ASSOCIAÇÃO DE MORADORES. 

Descontentamento em relação à rejeição da impugnação à 

penhora. Inexistência de irregularidade na petição que deu 

início à execução. Despicienda a intimação pessoal dos 

devedores, que foram revéis na fase de conhecimento. 

Suficiência da publicação dos atos processuais no 

diário oficial. Aplicação do artigo 346 do Código de 

Processo Civil. Questão sobre a exigibilidade da obrigação 

já analisada em anterior agravo de instrumento interposto 

pelos recorrentes. Título judicial exequível. Excesso de 
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execução não demonstrado. Incabível a pretensa 

suspensão do processo. Repercussão geral da questão em 

exame reconhecida pelo STF, contudo, não houve a ordem 

de sobrestamento dos feitos nas instâncias ordinárias. 

Eivas materiais constantes do termo de penhora 

devidamente supridas, não se identificando algum outro 

vício a inquinar a regularidade do ato constritivo, apto à 

averbação na matrícula do imóvel. Decisão mantida. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. AGRAVO 

INTERNO PREJUDICADO. (TJSP; Agravo Interno Cível 

2259560-25.2018.8.26.0000; Relator (a): Paulo Alcides; 

Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro de Cotia 

- 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/06/2019; Data de 

Registro: 13/06/2019) 

Sendo assim, não procede a aventada nulidade pela 

inexistência de intimação pessoal dos executados de cada ato processual na 

fase executiva, tampouco do ato da penhora dos bens. 

Outrossim, igualmente improcedente a alegação de que as 

coproprietárias dos imóveis penhorados da cidade de Adamantina deveriam 

ter sido intimadas do ato da penhora, tendo em vista que a cientificação é feita 

pela averbação da penhora no registro competente, a teor do que determina o 

art. 844, do CPP, e não pela intimação pessoal.  

Do mesmo modo, não possui razão o executado quanto 

requer a reconsideração da decisão de fl. 184, seja pela ausência de interesse 

de agir, já que o pleito foi efetuado pelo executado Orlando Milan e não pela 

usufrutuária do bem – terceira interveniente -, seja porque a decisão está 

preclusa.  

Veja-se que decorreu o prazo recursal para manejar o 

recurso cabível há mais de um ano, tendo em vista que a r. decisão foi 

publicada em 22/03/2019, estando, portanto, preclusa. 
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Portanto, tampouco merece acolhida tal alegação.   

De outro lado, verifica-se que a alegada nulidade pela não 

intimação dos cônjuges dos executados da penhora merece prosperar.  

Isso porque, a despeito de ter sido determinada a 

realização de intimação em atenção ao disposto no art. 842, do CPC, conforme 

decisão de fl. 144, os cônjuges dos executados não foram intimados, 

conforme se infere dos atos processuais que se seguiram.  

Sendo assim, de rigor o cumprimento da decisão de fl. 144, 

notadamente quanto à intimação dos cônjuges nos termos do art. 842, CPP, 

previamente à realização do leilão.   

 

 Pariquera-Açu, 10 de julho de 2020. 

 

GLAUCO SOUZA AZEVEDO 

Promotor de Justiça Substituto  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Acolho integralmente os argumentos minuciosamente levantados pelo Ministério 
Público às fls.310/314.

Com bem explicado, os executados foram  reiteradamente intimados e 
cientificados sobre a execução, inclusive pessoalmente comunicados. 

Excetuando as demais considerações expostas pelos executados, vislumbra-se que 
a única possível nulidade ocorrida recai na ausência de intimação dos cônjuges sobre as penhoras 
realizadas. 

É imprescindível o cumprimento do disposto no artigo 842 do CPC: "Recaindo a 
penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge 
do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens."

Sendo assim, CANCELO as hastas públicas já designadas, haja vista a pendência 
de intimação dos cônjuges, sem prejuízo de nova designação em momento posterior.

- Comunique-se o necessário sobre o cancelamento, em especial a empresa 
nomeada para realização da hasta pública.

- Cumpra com urgência a decisão de fls. 144, intimando os cônjuges dos 
executados sobre as penhoras dos bens.   

Intimem-se. Cumpra-se.

Pariquera-Acu, 13 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000378-52.2017.8.26.0424

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 424.2020/001487-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Pariquera-Açu, Dr(a). ANDRE 
GOMES DO NASCIMENTO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de sentença,

INTIMEM-SE  as esposas do Sr. ORLANDO MILAN, Rua Santa Natália, 23, Centro, CEP 
11930-000, Pariquera-Acu - SP, e do Sr. OSVALDO MILAN, Rua Franscisco Elias, n. 15, 
Jardim Elvira Zanella nesta, cidade,  das penhoras e avaliações,   realizadas.

Advertência: Instruir o Mandado com cópias: Páginas –  182/183, 184 , 243/245 e 315.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pariquera-Acu, 14 de julho de 2020. Alexandre 
Cleto Porto, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >> 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*42420200014870*
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 16/07/2020 13:53 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0351/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2265-2266   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   integralmente   os   argumentos   minuciosamente   levantados   pelo   Ministério 
 Público   às   fls.310/314.   Com   bem   explicado,   os   executados   foram   reiteradamente   intimados   e   cientificados 
 sobre   a   execução,   inclusive   pessoalmente   comunicados.   Excetuando   as   demais   considerações   expostas 
 pelos   executados,   vislumbra-se   que   a   única   possível   nulidade   ocorrida   recai   na   ausência   de   intimação   dos 
 cônjuges   sobre   as   penhoras   realizadas.   É   imprescindível   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   842   do   CPC: 
 "Recaindo   a   penhora   sobre   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   será   intimado   também   o   cônjuge   do 
 executado,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de   separação   absoluta   de   bens."   Sendo   assim,   CANCELO   as 
 hastas   públicas   já   designadas,   haja   vista   a   pendência   de   intimação   dos   cônjuges,   sem   prejuízo   de   nova 
 designação   em   momento   posterior.   -   Comunique-se   o   necessário   sobre   o   cancelamento,   em   especial   a 
 empresa   nomeada   para   realização   da   hasta   pública.   -   Cumpra   com   urgência   a   decisão   de   fls.   144,   intimando 
 os cônjuges dos executados sobre as penhoras dos bens. Intimem-se. Cumpra-se." 

           Pariquera-Açu, 16 de julho de 2020. 

           Adriane Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU – VARA ÚNICA – SP. 
 
 
 
 
Autos Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 
 
 
 

    ORLANDO MILAN, já identificado nos autos em 
epígrafe de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA manejado pelo Ministério Público 
Estadual, neste ato por seu bastante Procurador e Advogado, abaixo firmado, 
comparece a Vossa Excelência, respeitosamente, ante a R. Decisão de fls. 315, 

para, em face de parte da referida Decisão, vir manejar EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS nos termos do artigo (art. 1.022, II do CPC),  
expondo e requerendo como segue: 
 
1 – ) Inicialmente, é de ser esclarecido que “os embargos declaratórios não 
consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas servem-lhe ao 
aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de 
compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 
contribuição da parte em prol do devido processo legal” (STF, 2ª Turma, 
AI 163.047-5-AgRg-EDcl, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, j. 
18/12/1995, DJU 08/03/1996). 
 
2 - ) Pois bem, Excelência. A R. Decisão estampada a fls. 315, a bem da 

verdade, acatou parcialmente o pleito de fls. 298/301, olvidando de 
pontos relevantes à causa  
 
 
Com efeito, a R. Decisão de fls. 315, que acolheu integralmente os 
argumentos da parte adversa (fls. 310/314), smj e com as devidas vênias, 
deixou de analisar pontos relevantes da petição encartada a fls. 298/301. 
 
Deveras, os itens 4 e 5 do citado petitório não foram apreciados pelo Juízo, a 
saber: 
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Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
 
“4 - ) Por fim, existindo co-proprietárias (Eva Milan e Maria Aparecida Milan) dos imóveis 

penhorados da cidade de Adamantina, é certo que tais pessoas deveriam ter sido intimadas 

regularmente da avaliação dos imóveis, notadamente para a verificação pontual do 

parágrafo 2º, do artigo 843 do CPC, crivo inerente a garantia ao coproprietário do 

correspondente de sua quota-parte calculado sobre  valor da avaliação, mesmo porque a 

singela avaliação de fls. 242/245 em nada se posicionou a respeito. 

 

 

5 - ) No mais, de rigor reconsidere o Juízo a Decisão de fls. 184 que permitiu a penhora do 

imóvel residencial onde vive ANA FIDALGO MILAN, uma vez precedente de outro 

processo com decisão final do STJ (REsp 1870423-SP) no sentido da impenhorabilidade 

desse bem de família – Súmula 83 do STJ (anexo)”.  

 
Mesmo o diligente Parquet nada disse a respeito desses pontos, batendo-se 
somente quanto aos outros argumentos do pedido. 
 
Ocorre que malgrado o regramento existente, não foi observado o preceptivo 
do CPC atinente aos chamados coproprietários, que pela regra do parágrafo 

2º, do artigo 843 do diploma adjetivo tem direito a que a 

expropriação não seja feita por preço inferior ao da avaliação 

cujo valor auferido não seja capaz de garantir ao 

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução o 

correspondente de sua quota-parte calculado sobre o valor da 

avaliação.  

 
De qualquer modo, a avaliação nada perfilhou a respeito.  
 
Assim, evidente que ao garantir suas quotas-parte, deve ser aberta aos 
coproprietários e mesmo aos cônjuges a oportunidade de se manifestarem 
a respeito da avaliação, que in casu deve ser novamente realizada, até de 
forma idônea com dados sérios de valor de mercado, por pesquisa junto a 
quem de direito etc, atendendo-se assim o quanto determinado a fls. 144 (após 

a penhora e avaliação “intimem-se os executados na pessoa de seus advogados 

e os respectivos cônjuges ....”). 
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Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 

Certo que na mesma linha, as coproprietárias devem ser intimadas da 
avaliação para os fins supra, sem prejuízo de que o comando da Decisão de fls. 184 

determinou apenas a PENHORA da cota-parte dos Executados, sendo que a penhora 

acabou atingindo de forma contrária a parte legal dos cônjuges e das coproprietárias. 

No caso a hasta pública esta a atingir a parte das coproprietárias que o Juízo 

expressamente vedou a fls. 184. 

 
Por fim, restou omissa a Decisão de fls. 315 quanto ao pleito de 
reconsideração do decidido a fls. 184, dada a Decisão do STJ (fls. 303/305), 
em caso análogo, referente à impenhorabilidade do imóvel residencial 
onde vive a usufrutuária Ana Fidalgo Milan e as coproprietárias Eva e 
Maria Aparecida Milan. 
 
Pugna, pois, pelo conhecimento e acatamento dos presentes embargos para o 
fim de ser a Decisão de fls. 315 declarada nos aspectos supra, inclusive 
quanto à necessidade de nova avaliação dos imóveis, oportunizando 
aos cônjuges e as coproprietárias ciência da avaliação para eventual 
impugnação de valores etc., ou alternativamente que sejam intimadas 
da avaliação constante dos autos.  
 
 
   Termos em que, pede e espera deferimento. 
 
   Registro, 21 de Julho de 2020. 
 
 
   CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

     OAB/SP 93.364 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Ante o caráter infringente dos embargos, dê-se vista ao MP para manifestação.

Após, venham os autos conclusos.

Pariquera-Acu, 30 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 12 de agosto de 2020.
Eu, ___, Gilson Carlos Pedro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 12/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  12 de agosto de 2020
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARIQUERA-AÇU 

 

  

Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu/SP 

Autos nº 000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

MM. Juiz, 

 

Em que pesem os argumentos expostos às fls. 322/324, não há 

qualquer vício na r. decisão embargada (fl. 315).  

 

Em relação ao mencionado item 4 da petição de fls. 322/324, foi 

expressamente rechaçada a necessidade de intimação pessoal das coproprietárias, tendo em 

vista que a r. decisão embargada acolheu “integralmente” a manifestação ministerial de fls. 

310/314, a qual, por sua vez, rebateu expressamente a referida alegação. 

 

Ademais, conforme já consignado às fls. 310/314, a teor do que 

determina o art. 844 do CPC, é desnecessária a intimação pessoal das coproprietárias dos 

imóveis penhorados, tendo em vista que a cientificação é feita pela averbação da penhora no 

registro competente. 

 

Outrossim, é certo que, recaindo a penhora sobre bem indivisível, o 

equivalente à cota-parte do coproprietário alheio à execução recairá sobre o produto da 

alienação do bem, a teor do que dispõe o art. 843 do CPC. 

 

Nesse viés, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já 

decidiu pela inexistência de nulidade da penhora pela ausência de intimação do 

coproprietário:  

 

APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. Alegação de nulidade da penhora, por 

ausência de intimação do coproprietário. Não acolhimento. Oposição de embargos de 
terceiro pelo cônjuge meeiro que permite a defesa da meação e afasta eventual 
irregularidade decorrente da ausência de tal formalidade legal. Precedentes deste E. TJSP 
e do C. STJ. Penhora da totalidade do imóvel. Possibilidade. Bem indivisível. Valor 
equivalente à quota-parte do coproprietário alheio à execução deverá recair sobre o 
produto da alienação. Na forma do disposto no art. 843, § 2º, do CPC, embora seja 
permitida a alienação da integralidade do imóvel, aos coproprietários, que não integram o 
polo passivo da execução, deve ser garantido numerário correspondente à sua quota-
parte, conforme o valor de avaliação e, assim sendo, no caso, não é possível a 
arrematação por valor inferior à quota-parte correspondente à avaliação atualizada do 
coproprietário. Precedentes deste E. TJSP. Recurso não provido, com observação. (TJSP; 
Apelação Cível 1017224-16.2019.8.26.0309; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARIQUERA-AÇU 

 

  

Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de Jundiaí - 1ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 31/07/2020; Data de Registro: 31/07/2020) - g.n. 

 

Ademais, o executado não possui legitimidade para postular a 

alegada nulidade em nome próprio, tratando-se de direito alheio da coproprietária. Nesse 

sentido:   

 

BEM DE FAMÍLIA – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Decisão que rejeitou a 
impugnação à penhora do bem imóvel de matrícula nº 137.675 – Alegação de ausência 

de intimação da coproprietária – Executado que não possui legitimidade para 

postular, em nome próprio, defesa de direito alheio – Art. 18 do CPC – Alegação de 
impenhorabilidade de bem imóvel, nos termos da lei 8.009/90 – Matéria de ordem pública, 
cognoscível de ofício e em qualquer grau de jurisdição – Ausência de prova da atual 
residência do executado no imóvel – Inteligência dos artigos 1 e 5, caput, da Lei nº 8009/90 
– Decisão mantida – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 2007993-
65.2020.8.26.0000; Relator (a): Spencer Almeida Ferreira; Órgão Julgador: 38ª Câmara 
de Direito Privado; Foro Regional XI - Pinheiros - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
15/07/2020; Data de Registro: 23/07/2020) - g.n. 

 

Oportuno consignar que há instrumento processual cabível para que 

o terceiro - coproprietário - postule em juízo caso entenda que sofreu constrição judicial 

indevida em seu patrimônio, não cabendo ao ora executado, portanto, fazê-lo, por ausência 

de legitimidade.  

  

Igualmente improcedente a alegação do executado quanto aduz que 

houve omissão na decisão embargada no tocante ao mencionado item 5 da petição de fls. 

322/324, relativo ao pedido de reconsideração da decisão de fl. 184.   

 

Oportuno reiterar que a decisão embargada acolheu “integralmente” a 

manifestação ministerial de fls. 310/314, a qual, por sua vez, rebateu expressamente o pleito 

de reconsideração da r. decisão de fl. 184.   

 

Com efeito, consoante já exposto às fls. 310/314, carece o executado 

de legitimidade quando pleiteia a reconsideração da decisão de fl. 184, uma vez que 

pretende a defesa de direito alheio, notadamente da usufrutuária do bem.   

 

Além disso, houve a preclusão da referida decisão de fl. 184, cuja 

publicação se deu em 22/03/2019 - há mais de um ano -, tendo escoado o prazo recursal para 

o manejo do recurso cabível na espécie.   
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARIQUERA-AÇU 

 

  

Cabível ressaltar que decisão proferida em outro processo não tem o 

condão de rescindir, incidentalmente, decisão proferida no presente feito, de modo que, 

reitere-se, deveria a parte ter manejado o recurso cabível no momento oportuno para pleitear 

a reforma de decisão proferida nestes autos.  

 

Curial ressaltar que o instituto da preclusão está previsto 

expressamente na legislação de regência, sendo mister pontuar que “Nenhum juiz decidirá 

novamente as questões já decididas relativas à mesma lide” (art. 505, CPC), bem como "É 

vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se 

operou a preclusão” (art. 507, CPC).  

 

No mais, é salutar recordar o entendimento do Eg. Superior Tribunal 

de Justiça:  

 

“O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas  

partes,  quando  já  tenha  encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O 

julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar 

(enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a 

vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que 

não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a 

conclusão adotada”. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585) 

 

Por fim, observando-se que a pretensão da parte embargante é, em 

verdade, buscar a rediscussão da matéria já decidida, deverá se valer das vias recursais 

adequadas, não se prestando para esse fim a estreita via dos embargos de declaração, 

adstritos ao fim de se arguir vícios de omissão, obscuridade, contradição ou erro material. 

 

Ante o exposto, manifesto-me pelo não acolhimento dos embargos 

declaratórios de fls. 322/324, devendo a r. decisão embargada ser mantida integralmente 

pelas razões expostas.  

 

 Pariquera-Açu, 13 de agosto de 2020. 

 

 

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ 

Promotora de Justiça Substituta 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/08/2020 15:20
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 13 de Agosto de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2384-2390   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   caráter   infringente   dos   embargos,   dê-se   vista   ao   MP   para   manifestação. 
 Após, venham os autos conclusos." 

           Pariquera-Açu, 20 de agosto de 2020. 

           Adriane Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU - SP.  
 
 

 

 

Autos Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

 

 

    ORLANDO MILAN E ANA 

FIDALGO MILAN, ambos já identificados nos 

autos em epígrafe de Cumprimento de Sentença manejado 

pelo MPESP, neste ato por seu bastante Procurador 
e Advogado, abaixo firmado, comparecem a Vossa 
Excelência, respeitosamente, sem prejuízo dos 
expedientes já insertos nos autos e sem 
apreciação, para expor e requerer como segue: 
 
 
1 - ) O valor exequendo dos autos é o de R$ 116.524,58 

(relativo a Orlando Milan), R$ 77.683,05 (relativo a Osvaldo Milan) e R$ 

38.841,52 (relativo a Osvaldo Milan ME), isto em valores de 

março de 2018, conforme fls. 85/86. 
 
 
2 - ) Já o valor da avaliação dos bens penhorados 

é de R$ 90.000,00 (imóvel 1), R$ 1.100.000,00 (imóvel 

2), R$ 190.000,00 (imóvel 3) e R$ 280.000,00 (imóvel 
4), conforme a “avaliação” levada a efeito a fls. 
243/244. Essa “avaliação” datada de 0utubro de 
2019 foi homologada pelo Juízo. 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
3 - ) Ocorre que, malgrado sejam atualizados os 

valores da dívida, soa evidente que há EVIDENTE E 

INCONTESTÁVEL EXCESSO DE PENHORA EM RELAÇÃO A 

DÍVIDA, incidindo na espécie o comando do artigo 

874, I, do CPC, ou seja, a hipótese da REDUÇÃO DA 

PENHORA a bens suficientes ao valor exequendo, uma vez 
que como dito o valor dos bens penhorados é 
consideravelmente superior ao crédito da dívida. 

   
De destacar que o excesso de penhora está a 
atingir, inclusive, os imóveis rurais que são 
objetos de Contratos de Parceria Agrícola firmados 

por ANA FIDALGO MILAN com a empresa BRANCO PERES 

S/A e com vigência até 2024 (fls. 157/175), ajuste 
comercial cuja renda serve para a sobrevivência da 
contratante, pessoa idosa que é cuidada por suas 
filhas (coproprietárias) e cuidadoras. 
 
Já o outro imóvel urbano é residencial de ANA 

FIDALGO MILAN e suas filhas (coproprietárias), 
tendo o STJ declarado sua impenhorabilidade em 
outro feito, conforme fls. 303/305. 
 

4 - ) Isto posto, REQUEREM seja reduzida a penhora ao 

patamar da dívida (liberados e preservados os imóveis rurais e o residencial), 

na forma do artigo 874, I do CPC, não olvidando que 

até a presente data as coproprietárias e os cônjuges dos 

Executados ainda não tiveram a si concedidos o direito de 

falar a respeito da AVALIAÇÃO, patente sua 

legitimidade a tanto dado seu interesse direto em 
parte do patrimônio constrito pela penhora. 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
 

Reiteram no mais seja reconhecida a impenhorabilidade do 

imóvel residencial como assentado pelo STJ no julgado 
mencionado. 
     
    Termos em que, pede deferimento. 
 
    Registro, 19 de Maio de 2020. 
 
 
    CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

      OAB/SP 93.364 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 22 de agosto de 2020.
Eu, ___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 22/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  22 de agosto de 2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
78

-5
2.

20
17

.8
.2

6.
04

24
 e

 c
ód

ig
o 

59
65

1A
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

38
 .

fls. 337



 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARIQUERA-AÇU 

 

  

Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu/SP 

Autos nº 000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

MM. Juiz, 

 

Os executados pretendem induzir este d. Juízo em erro, alegando que 

o valor exequendo seria de R$ 233.049,15, quando, em verdade, o valor atualizado é superior 

ao triplo do referido montante, no valor total de R$ 703.355,02, consoante se infere da planilha 

atualizada do débito de fl. 143. 

 

Não bastasse, os executados não são proprietários da integralidade 

dos bens penhorados, consoante já anotado na manifestação ministerial de fls. 182/183, de 

modo que somente o valor correspondente à fração ideal de cada bem pertencente aos 

executados é que será utilizado para o adimplemento da dívida exequenda neste feito, e não 

o valor total dos bens.   

 

No mais, os executados reiteram alegações já rechaçadas pela 

manifestação ministerial de fls. 328/330, a qual ainda não foi apreciada por este d. Juízo. 

 

Sendo assim, a insurgência não comporta acolhida.  

 

 

 Pariquera-Açu, data do protocolo. 

 

 

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ 

Promotora de Justiça Substituta 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  27/08/2020 13:50
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 27 de Agosto de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eliseu Laurindo (31638)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
424.2020/001487-0  dirigi-me aos endereços indicados e aí sendo INTIMEI 
as senhoras Claire Maria Pinotti Milan e Maria Celia Trentino Milan, 
esposas dos executados, das penhoras efetivadas nos autos, as quais 
receberam a contrafé e exararam o seu ciente.

O referido é verdade e dou fé. 

Pariquera-Acu, 09 de setembro de 2020.

Número de Cotas: 01 ato
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Concernente aos embargos de declaração opostos pelo executado, acolho 
parcialmente os argumentos haja vista que a intimação dos co-proprietários de bem indivisível 
penhorado deve ocorrer apenas para que fiquem cientificados quanto ao leilão e possam exercer 
direito de preferência. Não há necessidade de intimação sobre as penhoras porque não foram 
constritos as suas frações ideais.

Quanto à alegação de impenhorabilidade por consta de exercício de direito de 
usufruto sobre o bem, entendo que o usufruto não impede a realização de penhora sobre 
o bem gravado, nem mesmo a alienação em hasta pública do imóvel, devendo, entretanto, ser 
respeitado o direito real de que é titular o usufrutuário. Destarte, a penhora poderá acarretar a 
transferência do domínio de que é titular o nu-proprietário, mas não o uso e gozo do imóvel, que 
continuará sendo exercido pelo usufrutuário até a extinção do usufruto. Nesse sentido, ainda que 
penhorado o imóvel, à usufrutuária Ana Fidalgo Milan lhe é garantido o direito de residir e 
exercer o usufruto.

Com relação a alegação de excesso de penhora (petição de fls. 333/335), os 
cálculos do executado estão em desacordo com a planilha de fls. 143 e, conforme ressaltado pelo 
MP, o total da condenação supera setecentos mil reais, razão pela qual não se sustenta a alegação 
de excesso de execução.

Considerando que os demais proprietários dos bens penhorados são parentes 
dos executados, no prazo de 10 (dez) dias, estes deverão apresentar os endereços atualizados 
dos coproprietários para que sejam intimados do leilão a ser realizado. 

Intimem-se.

Ciência ao MP.

Pariquera-Acu, 11 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 15/09/2020 22:30 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2563-2569   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Concernente   aos   embargos   de   declaração   opostos   pelo   executado,   acolho 
 parcialmente   os   argumentos   haja   vista   que   a   intimação   dos   co-proprietários   de   bem   indivisível   penhorado 
 deve   ocorrer   apenas   para   que   fiquem   cientificados   quanto   ao   leilão   e   possam   exercer   direito   de   preferência. 
 Não   há   necessidade   de   intimação   sobre   as   penhoras   porque   não   foram   constritos   as   suas   frações   ideais. 
 Quanto   à   alegação   de   impenhorabilidade   por   consta   de   exercício   de   direito   de   usufruto   sobre   o   bem,   entendo 
 que   o   usufruto   não   impede   a   realização   depenhorasobre   obemgravado,   nem   mesmo   a   alienação   em   hasta 
 pública   doimóvel,   devendo,   entretanto,   ser   respeitado   o   direito   real   de   que   é   titular   o   usufrutuário.   Destarte, 
 apenhora   poderá   acarretar   a   transferência   do   domínio   de   que   é   titular   o   nu-proprietário,   mas   não   o   uso   e   gozo 
 doimóvel,   que   continuará   sendo   exercido   pelo   usufrutuário   até   a   extinção   do   usufruto.   Nesse   sentido,   ainda 
 que   penhorado   o   imóvel,   à   usufrutuária   Ana   Fidalgo   Milan   lhe   é   garantido   o   direito   de   residir   e   exercer   o 
 usufruto.   Com   relação   a   alegação   de   excesso   de   penhora   (petição   de   fls.   333/335),   os   cálculos   do   executado 
 estão   em   desacordo   com   a   planilha   de   fls.   143   e,   conforme   ressaltado   pelo   MP,   o   total   da   condenação   supera 
 setecentos   mil   reais,   razão   pela   qual   não   se   sustenta   a   alegação   de   excesso   de   execução.   Considerando   que 
 os   demais   proprietários   dos   bens   penhorados   são   parentes   dos   executados,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   estes 
 deverão   apresentar   os   endereços   atualizados   dos   coproprietários   para   que   sejam   intimados   do   leilão   a   ser 
 realizado. Intimem-se. Ciência ao MP." 

           Pariquera-Açu, 15 de setembro de 2020. 

           Adriane Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Caio Cesar Freitas Ribeiro 

Advogado – OAB/SP 93.364 

 __________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Escritório: Rua José Antônio de Campos, Nº 400 – 2º andar – centro – Registro – SP       

Cep: 11900-000 – Tel.: 13 38222161 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU - SP.  
 
 

 

 

Autos Nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

 

 

    ORLANDO MILAN, já 

identificado nos autos em epígrafe de Cumprimento 

de Sentença Definitivo movido pelo MPESP, neste ato por 
seu bastante Procurador e Advogado, abaixo 
firmado, comparece a Vossa Excelência, 

respeitosamente, ante fls. 342, para NOTICIAR o 

endereço das coproprietárias MARIA APARECIDA MILAN e EVA 

MILAN, ambas residentes com a usufrutuária ANA FIDALGO 

MILAN, no endereço da Alameda Armando de Salles Oliveira, Nº 110, 

centro, em Adamantina, SP, cep: 17800-000. 

    
    Termos em que, pede deferimento. 
 
    Registro, 30 de Setembro de 2020. 
 
 
    CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

      OAB/SP 93.364 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 30/09/2020 foi distribuído tempestivamente os 
embargos de terceiro cível nº 1000527-26.2020.8.26.0424, não sendo 
deferido a suspensão liminar dos atos executivos, conforme cópia da 
decisão que segue. Nada Mais. Pariquera-Acu, 12 de outubro de 2020. Eu, 
___, João Amaro Lisboa Neto, Oficial Maior. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000527-26.2020.8.26.0424

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Embargante: Claire Maria Pinotti Milan e outro

Embargado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

1) No que concerne ao valor da causa, a jurisprudência é unânime em apregoar 

que, em ação de embargos de terceiro, o valor da causa deve ser o do bem levado a constrição, 

não podendo exceder o valor da dívida.

Destarte, deverão as embargantes corrigir o valor da causa nos termos acima 

dispostos.

2) Quanto ao pedido para concessão dos benefícios da justiça gratuita às 

embargantes, insta observar que tal benefício é extensivo a todas as pessoas, físicas e jurídicas, 

desde que comprovada a incapacidade pecuniária para arcar com os ônus processuais, como 

exigido pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

Ademais, é certo que os Tribunais vinham entendendo que a concessão de 

assistência judiciária gratuita, na forma do artigo 4º da Lei nº 1.060/90, alterada pela Lei nº 

7.510/86 exigia, tão-somente, declaração pessoal de hipossuficiência. 

 Todavia, com a reiterada abusividade que passou a existir, a jurisprudência em 

interpretação sistemática do ordenamento jurídico, passou a entender que o magistrado, dentro de 

seu poder de fiscalização do processo, pode e deve exigir a comprovação suficiente da 

hipossuficiência, desde que haja dúvida sobre essa situação.

Nessa linha de raciocínio, o magistrado não está adstrito à obrigação de deferir a 

gratuidade da justiça, tão-somente, com a alegação de falta de recursos para arcar com as despesas 

processuais e os ônus sucumbenciais.  

No caso dos autos, as embargantes informaram que possuem renda de R$ 3.024,53 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(Célia) e R$ 3.653,87 (Claire), além de serem proprietárias da metade ideal de diversos imóveis, 

conforme segundo parágrafo de fl. 2, correspondentes às matrículas nº 18.556 (fls. 104/107), 

16.001 (fls. 108/111), 19.979 (fls. 112/114), 19.982 (fls. 116/118) e 5.734 (fls. 120/122).

Insta observar, ainda, que conforme consta dos autos, o imóvel rural cadastrado 

sob a matrícula nº 19.979, foi dado em parceria agrícola à empresa BRANCO PERES AGRO S/A 

(fls. 67/75), cabendo aos outorgantes, rendimentos equivalentes a 20% do volume total de cana-de-

açúcar produzido no referido imóvel. 

Destarte, conclui-se que além da renda proveniente do salário das embargantes, 

estas possuem outras rendas, a presumir que não estejam em situação de hipossuficiência 

financeira que justifique a concessão do benefício postulado.

Contudo, a fim de possibilitar às embargantes comprovarem ser merecedoras do 

pedido de concessão dos benefícios da Lei nº 7.510/86, para sua análise, deverão apresentar as 

declarações de imposto de renda dos últimos três anos, extratos bancários e de cartões de 

crédito dos últimos três meses (de todas as instituições em que for cliente, lembrando que o 

Juízo possui condições de confirmar a veracidade das informações prestadas ou ainda, 

promova o recolhimento das custas devidas ao Estado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição.

Ressalte-se, ainda, que conforme disposto no § 6º, do artigo 98, do CPC, há a 

possibilidade de parcelamento das despesas processuais, de forma a não causar prejuízos 

financeiros à requerente, medida esta que desde já defiro, autorizando o parcelamento das 

custas e despesas de ingresso em 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas.

Sem prejuízo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência para suspender os atos da 

execução, com fundamento no que já foi decidido nos autos do cumprimento de sentença 

nº:378-52.2017.8.26.0424 (decisão de fls. 342), que assim dispôs:" “Concernente aos embargos de 

declaração opostos pelo executado, acolho parcialmente os argumentos haja vista que a intimação dos co-proprietários 

de bem indivisível penhorado deve ocorrer apenas para que fiquem cientificados quanto ao leilão e possam exercer 

direito de preferência. Não há necessidade de intimação sobre as penhoras porque não foram constritos as suas frações 

ideais. Quanto à alegação de impenhorabilidade por consta de exercício de direito de usufruto sobre o bem, entendo 

que o usufruto não impede a realização de penhora sobre o bem gravado, nem mesmo a alienação em hasta pública 

do imóvel, devendo, entretanto, ser respeitado o direito real de que é titular o usufrutuário. Destarte, a penhora 

poderá acarretar a transferência do domínio de que é titular o nu-proprietário, mas não o uso e gozo do imóvel, que 

continuará sendo exercido pelo usufrutuário até a extinção do usufruto. Nesse sentido, ainda que penhorado o 

imóvel, à usufrutuária Ana Fidalgo Milan lhe é garantido o direito de residir e exercer o usufruto. Com relação a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 
1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

alegação de excesso de penhora (petição de fls. 333/335), os cálculos do executado estão em desacordo com a planilha 

de fls. 143 e, conforme ressaltado pelo MP, o total da condenação supera setecentos mil reais, razão pela qual não se 

sustenta a alegação de excesso de execução.”

Intime-se.

Pariquera-Acu, 02 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
AV. DR. FERNANDO COSTA, 215, Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Dê-se vista ao MP para manifestação sobre o prosseguimento do feito.

Pariquera-Acu, 19 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 22/10/2020 10:53 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0506/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2463/2468   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Dê-se vista ao MP para manifestação sobre o prosseguimento do feito." 

           Pariquera-Açu, 22 de outubro de 2020. 

           Valdomiro Borogan 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 29 de outubro de 2020.
Eu, ___, Gilson Carlos Pedro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 29/10/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  29 de outubro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  29/10/2020 17:03
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 29 de Outubro de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PARIQUERA-AÇU 

 

Av. Dr Fernando Costa, 215 – Centro | Pariquera-Açu/SP – (13) 3856- 1851 

 

 

MM. Juiz: 

Na esteira da r. decisão proferida no AI n. 2245791-

76.2020.8.26.0000, que suspendeu a designação de nova data para leilão judicial até 

que seja resolvido o mérito dos embargos de terceiro (fls. 350/353), aguardo a resolução 

da referida demanda, requerendo, desde já, o traslado de cópia da sentença 

respectiva para este feito. 

 

 

Pariquera-Açu, d.s. 

 

- assinatura digital - 

Daniel Porto Godinho da Silva 

Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PARIQUERA-AÇU

VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 3856- 1853, 
Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Aos 09/11/2020, faço estes autos conclusos ao Dr. ANDRE GOMES DO NASCIMENTO, MMº Juíz de Direito da Vara 

Distrital de Pariquera-Açu  Comarca de Jacupiranga. Eu, ________ (João Amaro Lisboa Neto), Oficial Maior, digitei.

D E S P A C H O

Processo: 0000378-52.2017.8.26.0424 - Cumprimento de sentença

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Juiz(a) de Direito: ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos.

Fls. 358 – Aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro nº 
1000527-26.2020.8.26.0424.

Com o julgamento dos embargos, traslade-se cópia da sentença para estes 
autos e dê-se vista ao MP.

Int.

Pariquera-Açu, 09/11/2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DATA                                                          
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COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado: Orlando Milan e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, 08 de julho de 2021.
Eu, ___, Gilson Carlos Pedro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215, ., Centro - CEP 11930-000, Fone: (13) 
3856- 1853, Pariquera-Acu-SP - E-mail: pariquera@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000378-52.2017.8.26.0424

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Executado: Orlando Milan e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 08/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Pariquera-Acu, (SP),  08 de julho de 2021
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PARIQUERA-AÇU 

 

  

Vara Única da Comarca de Pariquera-Açu/SP 

Autos nº 0000378-52.2017.8.26.0424 

 

MM. Juiz, 

 

Ciente do v. acórdão de fls. 361/369, o qual negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelos embargantes nos autos 

dos embargos de terceiro nº 1000527-26.2020.8.26.0424. 

 

Neste sentido, tendo em vista que não mais subsiste a 

decisão que suspendeu a realização de leilão e consequentes atos 

expropriatórios, e que os cônjuges já foram intimados dos atos de penhora (cf. 

decisão de fls. 315), requeiro o prosseguimento do feito, para que seja 

determinado o início dos atos de expropriação, nos termos do artigo 880 e 

seguintes do Código de Processo Civil, nomeando-se, desde já, leiloeiro 

público para a consecução da hasta pública. 

 

Pariquera-Açu, 08 de julho de 2021. 

 

 

Lucas Mostaro de Oliveira 

Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000378-52.2017.8.26.0424
Foro:  Foro de Pariquera-Açu
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  08/07/2021 12:30
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Pariquera-Acu, 8 de Julho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0000378-52.2017.8.26.0424  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Atos Administrativos

Exequente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Executado Orlando Milan, Osvaldo Milan e Osvaldo Milan Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE GOMES DO NASCIMENTO

Vistos, 

Defiro o pedido ministerial de fl. 372.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial "Lance Judicial", que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARIQUERA-AÇU
FORO DE PARIQUERA-AÇU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Fernando Costa, 215 - Pariquera-Acu-SP - CEP 11930-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Intimem-se os executados, na pessoa de seus advogados.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Pariquera-Acu, 13 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Pariquera-Açu  Emitido em: 15/07/2021 11:22 
 Certidão - Processo 0000378-52.2017.8.26.0424  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0261/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2508/2514   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB 93364/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   ministerial   de   fl.   372.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões, 
 pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   "Lance   Judicial",   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal, 
 pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seus 
 advogados.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da Lei. Int." 
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